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Era meu proposito occuptr-mc d a s, flclcnda dos funcdonarlos. Quanto d 
consequências que, sobre o mcchanls deducção dos dividendos, a proposl- 
mo da arrecadação c da fiscalização ção de 1924 os fixava no limite ma- 
das rendas, pôde produzir, sendo mc4- ximo de 15' „, limite vencido pelo pro- 
mo certo que produzirá, o disposltl-1 posito dc se manter o actual cocfllcl- 
vo da reforma da Constituição attlnen- ente de 20’ „ o que se me aligura ra
te á Uvre dcmlssibilldadc dos empre-1 zoabillsslmo.
gos públicos. Eis, porém, que, pela i E’ na clausula terceira, ainda, que 
voz dc um dos membros da bancada sc opera uma das transformações nials
paulista, como se nesta colnddcncla 
houvesse a Intenção dc chumbar a res
ponsabilidade de S. Paulo á nova lei 
bancaria, veiu â tona um outro pro
jecto da reforma do Banco do Brasil.

Estou positlvamcntc persuadido dc 
que as alterações pleiteadas, na pro
posição em estudo na Camara, satis
fazem a opinião publica, convicta da 
necessidade de sc cercear o limite das 
emissões e a remuneração, que se jul
ga excessiva, percebida pelos directo- 
res desse estabelecimento dc credito. 
A sinceridade com que coslumo es
crever sempre que as palavras tra
zem o cunho da minha própria assi- 
gnatura. leva-me á affirmativa dc que 
estamos diante de duas medidas de 
verdadeiro sabor popular. Todavia* 
opponho a ambas fortes restrlcçôcs* 
por motivos que terei o ensejo dc re
ferir, no correr dos debates que a con- 
trareforma do Banco do Brasil Indubi
tavelmente vac determinar.

Para clareza da matéria e melhor 
comprehensão do espirito publico, cu
jas opiniões resultam da maior ou me
nor probidade que porventura Impri
mamos aos nossos commentarlos, con
veniente se torna fazer uma rapida 
recapitulação, quanto á idéa da refór- 
ma, em sl. E’ um subsidio indispensá
vel á fixação dos Intuitos que, de al
gum modo até hoje, estão a suggerlr 
novas bases ao estatuto da emissão 
bancaria, no Brasil. Nada mais precio
so, pois, do que cotejar os fundamen
tos do projecto surgido na Camara, 
em fins da sessão passada, com o de 
que agora toma conhecimento a sua 
Commlssâo de Finanças.

Os leaders financeiros que capitanea
ram a campanha de reforma do Ban
co do Brasil, em dezembro dc 1924, 
são os mesmos que têm, no momento, 
a responsabilidade da direcção do paiz. 
Dentro desse limitado espaço de tem
po, parece que os factos ainda não 
exerceram uma influencia tão decisi
va de modo a conduzir o pensamen
to reformista a um ponto diametral- 
mcr.fe opposto áquellc cm que se a- 
chavam collocados os seus propugna- 
dores, nos últimos dias da jornada 
parlamentar de 1924. Até certo ponto 
isso é verdadeiro. Veja-sc bem, alé 
certo ponto. . .

Relatlvamcnte á fórma por que sc 
ha de operar o resgate das notas do 
Thcsouro, chego a verificar divergên
cias valiosas entre o projecto enscc- 
nado ha um anno, precisamcnte, e o

radicaes impostas, ao estatuto regula
dor da emissão bancaria. Reporto-me 
á questão, que acima deixei entre
aberta, das percentagens da directo- 
ria, as quacs, como sc sabe, também 
se deduzem dos lucros do Banco do 
Brasil, a fim dc que a quantia res
tante seja empregada na formação do 
fundo dc resgate c conversão do 
papel-moéda. O projecto de 1924 adop- 
tava, generalizadamente, como base 
rnaxlma, para as percentagens distri
buídas a cada um dos dlrcctores, a 
tmporUncla de 120:0003000, sem en
trar em delalhcs quanto á fórma ou á 
fonte dc que deveria resultar a cifra 
ha pouco apontada. No projecto cm 
fóco, isso não occorre. Vem catego
ricamente expresso que aquella per
centagem corresponderá a meio por 
cento sobre os dividendos distribuídos, 
veja-se bem, c não sobre os lucros 
liquidos, conforme o reglmen que vi
gora. Não sc faz menção, nos artigos 
alluslvos ás.modificações que se pla- 
nej ím no contracto do Banco do Bra
sil, ao limite maxlmo que devem at- 
tlnglr as gratificações por distiibulr 
cm cada um. Todavia, no parecer da 
Cominissão dc Finanças da Camara 
sc fornece a palavra explicativa do 
assumpto, de modo a recuar a base 
maxima, estabelecida no primeiro pro
jecto dc reforma, para o algarismo de 
ccm contos de réis.

Acho que o salto dado encontra, no 
seu proprlo lance, de verdadeira acroba
cia, toda a condcmnação que porven
tura lhe pudéssemos oppôr. Sahlmos 
do reglmen de uma largueza que se 
converte cm prodigalidade, se com
parado com o estado de cousas para 
que o Banco do Brasil caminha, no 
tocante ás gratificações recebidas pelos 
seus dlrcctores. 0  proposito de cer
cear o limite dessas gratificações, o 
qual reflecte uma prevenção domi
nante no espirito publico, a esse res
peito, é tão intenso ;,ue se fica aquem, 
na actual reforma, do ponto maxlmo 
estatuído no programnia da primeira 
campanha que se moveu contra o vi
gente contracto do Banco do Brasil.

Se, na realidade, o govêrno não 
pensa cm recrutar os membros dlre- 
ctores do nosso principal estabeleci
mento de credito senão entre os po
líticos profissionaes ou os políticos 
amadores, de certo não ficara exces
sivamente reduzida a remuneração 
que se lhes vac proporcionar. O dispo
sitivo em apreço possúe, porém, uma

do Brasil contemporâneo
Dez vezes tenho repetido, c não mc Paris costumava dizer que as instl- 

farto de aprofundar esta verificação : : tulções corromperam os homens, 
o govêrno Epitacio foi, no Brasil, a Epitacio é, pois, em si mesmo, uma 
mais eloquente demonstração Imagl-1 grande victoria da verdade. A suana-

que ora surge do selo daquelle orgáo alta e onerosa virtude negativa: a de 
technico. Persiste o critério dc que,1 afastar a possibilidade da nomeação
para a corstltulção do fundo de rei 
gatc e corversào, deve entrar toda £ 
Importância dos dividendos que cou
berem ás acções pertencentes ao go- 
vérno. Uso é Icgico Mas, no que toca 
ás cutrcs rubricas constitutivas do 
mencionado fundo, alterações da valia 
se fizeram sentir. Assim ficou estabele
cido o iimite mínimo a que devem cor 
responder as verbas annualmcnte Ins- 
crlptas nas leis de orçamento e desti
nadas áquelle fim. Estamos, porém, 
abi, deante de uma providencia que 
apenas affecta dlrertcmcnte o desem
penho da obrigação do govêrno, pa- 
rallela á obrigação do Banco do Bra
sil, uma c- outra em favor do resgate 
dos bilhetes do Thesouro.

No projecto dc 1924, da autoria do 
actual rrlnlstro da Fazenda, se consi
gnavam, também para o fundo de res
gate, 20 . sobre os lucros biutos do 
Banco, o que equivale a dizer uma 
parcclla ce vulto. Nâo sc faz alIXrcfe- 
•«nela, é verdade, á phrase — lucros 
brLv.s Comtudo, a simples clllaáo da 
palavn -líquidos—usada no tcxt*> da 
refórma de 1924, convence qualquer 
pessóa de que ee (rata, na respectiva 
lettra c, effeciWamente, dc beneficies 
brutos do Banco q., iirasil. Essa con
tribuição dcs.-.pparecc uo projecto ora 
sujeito ao debate legislativo. Qual a 
causa, >) factur, o elemento pondera 
vel que terla Influído no sentido dc 
sua siippre^s&o ?
Os hom em  são sempre os mesmos, 
dlr-me-ão; as idéas é que lhes pas
sam pela cabeça como meteóros ver
tiginosos. Não sou eu quem entende 
de contestar essa verdade tão polpa- 
vcl, em se tratando dos noss <b admi
nistradores.

Mas, para o resgate fica a contri
buição dos lucros líquidos do Banco 
do Brasil, após as sublracçòes dc 
que vou tratar, cotejando o texto do 
actual c o do antigo projecto de rc* 
lorma. Permanece u principio da de- 
ducçào de 10' „ para o fundo de re
serva ; da quofa destinada n attender 
05 prejuízos possíveis, feita uma ou
tra redacção no numero 3, arinca J ,

dc banqueiros experimentados para 
qualquer cargo da directorla do Ban
co do Brasil, o que representa um 
mal definitivo. Sou dos que preferem 
o prin.-iplo dc que pelo menos o di- 
rcctor-prcsidente de um Instituto da 
capacidade, da força c da Influ
encia que exerce aqucllc apparc- 
Iho emissor, deve ser, quando r.âo 
taxativamente, geralmente um homem 
sahldo da communidade bancaria do 
paiz, com responsabilidade definida c 
uma reputação profissional e moral 
bem assegurada no selo da sua classe. 
Seria possível consegulr-se a coope
ração de uma figura assim, dando lhe 
em troca dos seus tabalhos 100:0003000 
de remuneração annual ?

Volverei ao asssumpto opportuna- 
mente, para tratar de outros aspectos 
da refórma, j i  que a sua extensão c 
magnitude exigem do meu bom senso, 
o esforço de seccionar cm capítulos, 
sem caradcr dc série, a critica com 
que desejo examinar a reform i ban
caria em perspectiva.

J iih o  «li* l .m ir e i tr « »

X

tebtcí-s oíficiaes
ü sr. presidente do Estado nssi- 

gnou o seguinte ado:
Portarias ■ Exonerando, a pedido, o 

cidadão Antonlo Filguclras d • Brlito 
do cargo de sub-delegado du circum- 
sçiluçáo dc Mulungu, do distrlctú dc 
Ouurablra.

roí
X

-loao Suassuna
Viajou hontem, no trem das 

13,20 com destino a Bebedouro, 
cm visita ao sr. dr. Solon de 
Luccna, preclaro chefe do parti
do republicano do Kstado, o sr- 
dr. JoUo Suassuna, chefe do go-

navel da thése de Maurras em Kiel 
ct Tanger, sobre as sociedades assal
tadas pela vermina liberal: se, nellas, 
surge um govêrno honesto, com um 
programma, desejoso dc realizar, dc 
facto, alguma cousa, é certo que, con
tra tal govêrno sc levantarão, unidas 
pelo terror, todas as forças desasso- 
datlvas, todas as forças anti-naclo- 
nacs, assim as do anarchlsmo como as 
da baixa «pegre» política, c, sobre'u- 
do, do capitalismo, que não tem pa- 
trla, c é o Inimigo natural de todo 
Estado foMe e bem organizado.

O reglmeh republicano, democráti
co, liberal, cm toda a parte, faz com 
que os melhores cidadãos só sirvam 
para fornecer r.os peiores, «pretextos 
mais respeitáveis, mclosdc acção mais 
poderosos» com que ataquem os ^ais 
serlos, os mais sagrados interesses 
do paiz. E’ o que diz Maurras «ll n’y 
i  pas de pire cscompteuse dc 1’lrrécl 
que Ia République conservatrlce.»

Eis a verdade.
Só a irrealidade política, os passes 

do chantantaglstas, dos malabaristas, 
politiqueiros, ou melhor pclotlqueiros, 
Impressionam a media das opiniões; 
só o palavrório confuso, vasio de 
sentido, descarnado de qualquer rea
lidade humana, palavrório de falso 
brilho c de ainda mais falsa signifi
cação moral, commove o povo, a mas
sa commum. E o reglmen é aqucllc 
em que, ao envez dc procurar-se res
tringir o debate dus problemas mais 
serlos d consciência dos homens mais 
entendidos, de maior responsabilida
de, pelo contrario, tudo sc faz para 
que Interesse ao maior numero, a es
sa massa geral composta, como sc 
sabe, de gente que não entende nada, 
absolutamente nada do que discute e 
se discute. E’ na confusão assim es
tabelecida que se movcni á vontade 
as aves dc rapina da mediocridade, c 
é delia que se alimentam explorado
res de todos os matizes. E' este o 
chamado reglmen da opinião. Maur
ras o resume deste modo: «Quem 
move a opinião? A impicnsa. E quem 
gula a Imprensa? O curo.*

Eis ahl, pi-ls, um schema do mun
do político cm que eu c tantos ou
tros da minha geração, singularmente 
tocados de fé e esperança, deparamos 
com a figura Inconfundível de Eplta- 
clo Pessôa. Mas por que inconfun
dível?

Epitacio Pessôa tem, como quase 
todos os poliiicos brazilelros, de 50 
annos a esta paitc, a cegueira liberal 

] como luz dos proprios olhos. Nunca, 
pensada, conscientemente, a renegou- 

, Elle não veio como o sr. Arlhur Bcr- 
| nardes, por exemplo, nem mesmo por 
j meio dos circumloquios do respeito 
j humano, preg3r ps  duras verdades, 
| que o paiz precisava c precisa ouvir. 
(Não teve nunca a «Intenção» reacclo- 
jnarla, o proposito de levanMr o povo 
I brasileiro, do atascal em que se de- 
, bate, por um processo a que se pos- 
(sa chamar de contra-revoluclonario,
. de anti-dcmocratico. Pelo contrario.
, Epitacio Pessôa, ainda é o mesmo ho- 
jmem que fez opposição a Florlano 

cm razão dos pseudos princípios II- 
beraes.

Crê no voto popular, batc-sc pela 
honestidade eleitoral, ama a Republi
ca, emfim. Que o dilferencia, pois, dos 
demais proccres desta mesma Repu
blica, para que tanto o amemos, vc- 

I neremos, para que depositemos tanta 
confiança na sua acção, na sua ener
gia, no seu critério?

| Ndo ha explicação para a torça dc 
i attracçlo de certas almas, como não 
! ha explicação para a bcllcza. lia al
mas que são bcllas cm sl mesmas: 
attraliem seja qual fôr a altitude cm 
que se mantenham, ou talvez á ver
dadeira bcllcza nâo seja nunca possí
vel dlrnlnulr-se com a ndopçâo radi
cal de pontos de vista infensos no que 
mais aito fala sobre h terra dc uma 
eterna c superior harmonia.

O facto é que ha cm toda expres
são do espirito, do caracter, da Intel 
ligcncia de Epitacio, uma cxptcssflo 
de bellc/a. dc força que se desenvol
ve harmonlosamcnte, de energia con
sciente, que tende a um fim superior, 
ü  certo c que toda *  sua vida revela 
Cbta verdade: que a sua natureza— 
o seu temperamento, o seu caracter- 
é ma«s forte que o typo social a 
que procurou moldar-se «u confor
mar-se.

Como bom bonaldista, o conde dc

da clausula terceira ; bem como da , r,l°-
quota de P ,  para o fundo dc bene- Em Cumpauhia dc 8. c x c . sc

gulram os srs. commandante 
Elysio Sobreira c Joílo Ferreira.

O sr. piesidcnte estará pro 
I vavelmentc de regresso a esta

tureza se affirma nesta victoria con
tra as Instituições, que o século XIX 
dlvlnizou e fez, por asssim dfzcr, na
tureza dc quasi todos os homens dc 
acção. O temperamento dc Epitacio 
Pessôa resistiu á substituição. Em 
meio ao chãos da ideologia democrá
tica, elle cresceu sem falsear o seu 
inslincto de homem poliiico no sen
tido «humano-, no sentido «real» da 
palavra: é um dlsclpllnador nato, um 
conduetor por temperamento. Pcudc 
fazer da própria vida uma obra dc 
arte, porque a bcllcza maior lhe era 
interior, c serviu-se delia como um 
licroe se serviría dc uma flamuia dc 
guerra. Verdadeiro sabio de sabedo
ria, eviteu o egoismo, a scccura da 
adoração dc si mesmo. Pilo contra
rio: vcmol-o sempre dedicado aos In
teresses da sociedade em que vive. 
Mas não são as suas idéas o que at- 
trahe. O que attrahe é a sua perso
nalidade, como lransertdentallzação de 
tudo quanto lhe emprestou o meio cm 
que vive, o tempo cm que formou o 
seu espirito, transcendentliizaçâo que 
é como uma posse intima c depura- 
dora de todo o elemento vital que 
resisle de sob o montão dc erros do 
idealismo materialista, inspirador dc 
toda a política do «3eculo estúpido.»

O -facto dc consciência», que pro
voca a visão da sua personalidade, 
não será para uma phllosophla polí
tica brazllcira, deste momento, menos 
Irrcductlvcl a uma analyse, que o do 
ruido do inar, por exemplo, â pura 
psychologia.

Ouvlmol-o, a este, diz Lclblntz, mas 
não temos nenhuma consciência do 
ruído de cada vaga, c ainda menos 
do ruido dc cada unia das gotas de 
agua de que se compõem essas va
gas

E quando se admilta algo dc con
sciente em relação ás partes desse 
todo, aindn é irrcductlvcl á analyse o 
processo com que elle sc nos Impõe, 
em toda a extensão dc sua grandeza.

Com EpitaJo Pessôa, com a sua 
personalidade política, o «facto de 
consciência» é o mesmo: elle sc nc-s 
impõe inteiramente e como indepen
dente doí fictorcs de cultura, de edu
cação, dc adhcrcnclas sodaes, que 
perfazem, no entanto, o typo de ho
mem político, que elle é.

A uma exlrenra simplicidade póde, 
porém, reduzir-se o problema que 
este homem representa em melo tão 
infenso, como o nosso, a affirmações 
de personalidade: Epitacio tem o fa
vor divino de conservar a rectiJão 
natural do espirito humano, acima, 
muito acima do que t  commum verl- 
ficar-sc, mesmo cm naturezas supe
riores.

O  v u l c ã o  â rS a n d e ü :

(Especial para "A UNIÃO” )

Uma surda cffervcsccncia reina de vêrno do Ulst.-r nomeou por ultimo, 
novo na Irlanda, prcoccupando vlva- 
mente o govêrno brltannico. Seria 
ba3ta..te uma fagulha para accender a 
guerra civil que se acha, por assim di
zer, cm estado latente. O perigo é tanto 
maior quanto o partido republicano 
nacionalista não se desarmou nem 
abandona a esperança do Home Rute e 
de romper os laços que unem a verde 
Erin ao reino da Inglaterra.

Recusando os protestantes do norte 
da ilha ligar sua sorte á dos cailio- 
licos do sul, o accordo crncluldo cm 
1921 entre o govêrno de Lloyd George 
e os representantes do novo Estado 
livre, cedia Ulster á Inglaterra e pro
vocava o estabelecimento, atravez da 
Irlanda septentrlonal, de uma frontei
ra determinada pelo principio wilso- 
nlano da auto-dlsposlção dos povos, 
mas tendo também em vista as neces
sidades econômicas e geographicas.

tnfcllzmente o traçado dessa fron
teira acarretava graves difficuldades; 
as populações catholleas e protestan
tes ficavam estieifamente encurraladas.

Assim, os negociadores do irataâo 
dc 1921 convcnceram-se de que ao or
ganizar-se uma commlssâo de delimi
tação nella o Estado livre de Ulster, 
c o govêrno brltannico deviam *•' 
cada um o seu representante.

Vida judiciaria

elle mesmo, o seu representante na 
commlssâo de delimitação, c só por 
Intervenção do sr. Macdonald deixou 
o confllcto de tomar um caracter mais 
grave.

A commlssâo tinha, entretanto, aca
bado por entregar-se ao trabalho e 
já sc gabava de se haver desincum- 
bido a contento dc todo3, quando um 
novo Incidente surde ultlinamente vin
do renovar a questão. Desta vez, po
rem, já é o Ulster que nâo se acha 
satisfeito. O presidente Cosgravc fez 
saber, corn effeito, que não podia sub
screver as decisões que a Commissá* 
estava em vias de tomar, e, cm signal 
de protesto, convocou, por sua vez, o 
delegado do Estado livre.

Em seguida a essa nova scena de 
theatro, o govêrno brltannico convo
cou com urgência em Londres os re
presentantes dos dois partidos e uma 
Conferência geral se vac entender com 
a presidência do sr. Baldwin.

Este se acha a braços com os mes
mas üifficuldades que t.veram cs seus 
predecessores Lloyd George, Bonar 
Law e Macdonald. Sl se apoiassem 

..  as reivindicações do Estado livre os 
ter j revolucionários do Ulster se conven

ceríam dc estar sendo trahidos peh
Mas a commlssâo mal punha m ão; Corôa, de quem são entretanto suo- 

á obra e novas complicações surgí-. ditvS os mais leaes. Se, pelo con ta
ram. * rio, sc mantivesse o Ulster, provocar-

Fundando-sc cm actos anteriores, o se-la, talvez, cm toda a Írlanía do 
govêrno de Belfast queria que apenas I sul, um vasto movimento popular que 
se tratasse de reavivar, tento em vista podia neutralizar o tratado de 1921. 
pequenas necessidades locaes, a linhil Já um b-.ndo de sinn-felners havia 
dc demarcação estabelecida ao tempo I atacado uma prisão em Dublin, c tro- 
da guerra civil. O gablnéte de Du- pas do Ulster fizeram fôgo, á noute, 
blln, pelo contrario, queria que se sobre as companhias da guarda cívica 
appllcassc largamente o prln:lplo w ll-! Trata-se, pois, de remediar com pres- 
sonlano, na esperança de an n exu ' teza. A unlca esperança de solução 
assim três condados do sul do Ulster | pacifica está em uma entente de con- 
que são cm grande maioria povoados1 clllação entre Dublin e Belfast. E' 
por caiholicos, cujas sympathiassão n a -: para provocar essa entenle que o sr. 
turalmente para com o Estado livre.1 Baldwin tem envidado ultimamente 

Em face deste dcsaccôrdo, o g o -1 todos os seus esforços.—
ultimamente 

S». d u  B

ses, terla sido levado, pela inteireza 
mesma do seu feitio moral, pela ló
gica, pela intclllgeiicia, pelo carjctcr 
intellec'ual do seu patriotismo, a apro
fundar o caracter, o temperamento, a 
natureza histórica, social, herdada c 
realizada do povo brasileiro.

1925.—Sr. chefe da Delegação do Tri
bunal de Contas no Estado da Para- 
hyba.—Cabe-me communlcar-vos, para 
os fins convenientes, que este Tribu
nal. tendo presentes os vossos ofticlos 
r..01 661 e 662, dc 3 de novembro p. 
findo, encaminhando os de n.41 841 e 
842, de 24 de outubro anterior, da 
Delegacia do Serviço do Algodão, nes-

Só assim se comprehende que um | se Estado, em que esta recorre dos 
político, tão ostensivamente alliado: actos dessa Delegação, de 9 do se-
aos princípios llberaes e democráticos 
que nos degradam c nos encaminham 
para a dissolução, mereça tal confian
ça, tanto amor, ta-.ta admiração, como 
merece Epitacio Pessóa da mocidade 
reaccionarii do Brasil contemporâneo.

J n r l t h o n  «Ir F ig u e i r e d o

X
Do eminente conterrâneo senador 

Epitacio Pessôa recebeu o presidente 
Joáo Suassuna o seguinte telegramma 
do cumprimentos pela entrada do 
anno iniciado:

Rio. 4 —Agradeço retribuo cordlal- 
mente votos felicidade anno novo — 
EPITACIO PESSOA.

Ainda enviaram cumprimentos ao 
chefe do govêrno por telegramma 
pelo mesmo motivo os srs. Carvalho 
Azevedo, dircctor dafl Agencia Ameri
cana (Rio); Alberico Fraga (Bahia); 
major Avilla Lins, commandante da 
prisão militar da Ilha Grande (Rio). 
Por carias: depuado estadual Anisio 
Galvão (Recife); Eulychiano Barreto, 
escrivão do Juizo Federal nesta capi
ta'; Marcellino D. de Freitas Pessôa 
(Garanhuns—Pernambuco).

tembro, mantidos em sessão de 15 de 
outubro citado, e proferidos nos In
clusos processos, pelos quaes deixou 
de julgar bòa e legal a comprovação 
dos adeantamentos de 39:0003000 
33:7503000, entregues ao delegado do 
mesmo serviço, agronomo Alpheu 
Dumlngues da Silva, -  resolveu, em 
sessão de 14 do corrente, dar provi
mento aos alludidos recursos.—Saúde 
e fraternidade, (a) J. B. Randolpho 
Paiva Junior, director».

X

Notas dc arte

x
Serviço Federal do Algodão

Dahi o seu sentimento de justiça, a 
sua coragem, o seu amor ao trabalho 
virtudes que, mesmo quando sc recu
se apoio á confusão socraüca ou aos 
exageros platônicos, parecem conse
quências naturaes de utna lúcida In- 
tclligcncia, de um espirito intultiva- 
tnente seguro da própria lei, cm face 
das obscuridades do mundo.

Numa época de transição, como esta 
cm que o mundo se debate, c aggra- 
vados, no Brasil, todos os ecus pio- • Üs desentendimentos havidos o anno 
blcmas, por força mesmo da nossa ! passado, nesta capital, entre o delc- 
singular formação alluvlonlca, um ho- Ead,,.do Tribunal dc Contas, sr. Eu- 
mem como este terla que scr fatal- 
mente o centro de um systema de for
ças, que rcalmente representam a na
ção, ou, pelo menos, a sua vontade 
de viver.

A virtude Intelllgenfe é dc facto, a 
força conligurador.i por excellencia,
Islo é, a que melhor sabe levar á ma-

rico Svrzcdello Machado, e o dr. Al
pheu Domlngues, delegado federal do 
Serviço do Algodão, tiveram por motivo 
haver-se recusado aqucllc funcciona- 
rlo da fazenda ao registo dc adianta
mentos feitos para aquelle serviço, e 
petfcltanuntc legacs.

Tal negaça á ratificação de despe
sas devidamente comprovadas foi rc- 
rcceblda com natural extranheza por 

. . . . , . . . , ,  , todos quantos têm na conta de Insus-
tena bruta da sociedade, a impressão pelUveis u probidade e.o zêlo profis- 
a direcção que convem â finalidade \ sional do chefe do Serviço Federal 
superior, que cada sociedade humana ' do Algodão, 
só por acl-o, qUsr d l * . ,  só P«r sc
constituir dc seres livres, rnclonscs, I qu.,nt0 >c u t)|, a attliuUe do cs- 
semelhanças dc Deus—implica e sub- \ chefe da delegação do Tribunal de Con- 
entende. ' tas reflcctia apenas a sua má vontade

A Dhiso decisiva talvez na cvolu-' Pe.38,,al P;,ra c? ,n 0 ftr dr- Aíphcu Do- a poasc atubiva td vez, na tvom , mjIll,ue5i que é um dos mais .(cau
ção política de Epitacio Fessôi, para dos c dignos funedonarios do Mlnis- 
o definitiva conquista d.i consciência j terio da Agricultura, pelas demonstra- 
nacional, loi ai|uclla cm c|tiu rcsaliuii. <ac5 rcctlllncas dc sua honestidade e 
da s,,:, acllvld.de, o traço de ama |" rcZ ‘ T '  o.  ecus documentos, o 
orientação rigorosamenfe consciva- delegado federal do algodão Intcrpoz 
dora. I perante o Tribunal de Contas do Rio

Se é verdadeira a idén do Joubcrt dc J antí,1ro «cu rsos bem argumenta- 
dc MU, a sociedade sahlda da chama- g S ^ . * * *  *  *  *
da Grande Revolução, está em via de o  Tribunal de Contas julgou os al- 
fazer a sua tradição, os seus costu- ludldos recursos em sessão dc 14 do 
rnes, os seus «pieccdcntes», numa n;«- C0,jente, dando-lhes provimento, e,
. . .. . , assim, confirmando os créditos de cn-
turc/a coino n de Epitacio, aos puros pacMadc administrativa e honorablli- 
Incbrlamentos da mocidade idealista, dado íuncelonal do sr. dr Alpheu Do- 
terla succcdldo a ardente aspiração mingues, aliás nunca postas em duvi- 
dc concorrer com todns as lorças da «l. pelos Muc o conhecem na P .r .h y b l 

. . A proposito, o sr. ilr. . B. Randol-
su j lon.uencla pau perfeita doHnl* p|l0 |-jjv j junior, director da secre
ção í!o»su tradição, desses costumes, iarla do rrlbunal dc Contas, officlou 
destes «precedentes» na vida brasl- nestes termos ao 6r. Uflatido Villcla, 
letra. O orador, que sempre o foi por ^at,uc,*a rcPar,M °
temperamento, o que quer dizer, mais

K \ |)o .slçA o I l a l t h n z H r  d a  
( ' a t u a r a

Será inaugurada domiogo proximo, 
ás 20 horas, num dos salões da Aca- 
mia de Commercio «Epitacio Pessôa 
a exposição de pinturas do festejado 
artista biasilelro Balthazar da Cama
ra, que a Parahyba tem o prazer de 
hospedar desde alguns dias.

São trinta c tantas teh.s que o pin
tor pernambucano expõe á curiosida
de esthctica do nosso publico : na sua 
maioria paisagens, Incluindc-se potém 
ent e ellas, algumas figuras.

Balihazar da Camara é um artista 
de fino temperamento, destacando-sc 
suas telas por traços muito Individuacs 
de interpretação e requintes de colo
rido c luz.

E’ de esperar, portanto—e está no 
Interesse dos nossos amadores de 
arte—que a Parahyba saiba prestigiar 
como merece, o proximo ccrtamcn, 
que vem pôr ao contacto da nossa 
intcilectualldadc e pessôas de bom 
gosto, um pintor de mérito inconfun
dível.

O sr. Balthazar da Camara esteve 
hontem, pela ntanhâ, no Palacio do 
Govêrno, convidando o sr. presidente 
Jtáo  Suassuna para abrilhantar com 
sua presença a solennidade da verni- 
sage.

Tendo de viajar hontem, porém 
como viajou, para o Interior, a s. exc 
não é possível comparecer, devendo 
ieprcsenial-0 o sr. dr. Dcmocrito de 
Almeida, secretaiio do Estado.

X

I t e v K t u  diiN ll« tra < lu .«  «le F e r 
r o  -T em  variado sunimario o n. 10 
dessa publicação, correspondente á se
gunda quinzena de dezembro do anno 
p. passado.

Collaboram-n’0 os srs. C. Imbassa- 
hy sobre «O commercio do Brasil an
tes o depois da guerra»; dr. E. Co- 
trln, «Como nos Estados Unidos são 
transportados os generon de facll de
terioração» ; dr. Moraes Costa, «Mi
nas carece de um porto de mar. 
mais do dr. J. Luiz Baptista, dr. Ma
rio Uello, etc. etc

São dlrectores da revista os .  _ 
Ignaclo M. Azevêdo do Amaral e Ma
rio Bcring.

ü a i c t »  du B o ls a  (J numero de 
28 de dezembro ultimo da «Gazeta da 
Bolsa- está multo variado. Dentre os 
artigos asslgnados destaca-se o do sr. 
I. de Barros Plmentcl, ministro do

. . .  . . . . .  ............  - -  ---------- ----- ------ , Brasil no Egypto, Intitulado «O algo-
generalldades que u analy- Rio de Janeiro, 16 de dezembro dc I dão e o café no Egypto».

• - . i  . . .  i • «Tribunal de Contas. Secretaria
, capital n;i6cgunda-fcua próxima, laffclto -------- -------------------------

JU ÍZ O  F L !> I  n t l

HA8EAS-CORPUS — VÍSÍOS r S autOS, 
etc. Anionto Augusto de Mello nos 
termos do art 72 §  22 da Const. Fe
deral impetra uma ordem de «habcas- 
corpus* em faver de Batdulno Bento, 
sorteado para o serviço no Exercito 
>elo município de S. João do Rio do 
5elxe, e convocado a incorporar-sc, 
jorque ao mesmo assiste a isenção 
egal do n. 6 do art. 124 do Reg. Mi

litar em vigor, uma vez que é elle 
casado antes do anno dc 1921 c sus
tenta fi.lios menores.

Instruiu o pedido ccm a ccrtldáo 
do casamento, com as certidões do 
registo de nascimento de filhos meno
res e com a notificação para a incor
poração (fls. 3 a 6).

ü  chefe do Servço de Recrutamen
to pre3tou a informação da fl. 7 e  da 
certidão de fl. 9 consta por Informa
ção do commandante do destacamento 
da força federal que o paciente foi 
declarado insubmisso.

O dr. procurador da Republica ma- 
ilfestou-se cm sentido contrario por 

que o registo de nascimento de filh- s 
não foi teiio nos tempos legacs.

E assim examinados os autos denc- 
go o «habea«.-c-,rpus*, porque o re
gisto de nascimento dos filhos do pa
ciente nâo obedeceu ás prescripçõ.s 
do decreto 9886 de 7 de março dc 

e do decreto 3917 de 3 de de
zembro de 1919.

Expirado o praso lega! para o re
gisto com autorização da auctoridade 
judiciaria é que podia o escrivão lan
çar o registo, o que não consta das 
ditas certidões de fls. 4 e 6, em que 
se trata de nascimentos dados em 1918

1919 e registos feitos em 1924; no
tando com relação á certidão de fl. 5 
que se effectuou em 23 de julho de 
1924 um nascimento que sc tc.ia  rea
lizado no dia seguinte (24 dc julho) 
pelas 20 horas.

Intime-se, com as devidas communl- 
cações. Parahyba, 29 de dezembro de 
1925.—Trai ano A. de Caldas Brandão.

Pondo, a lado, a sua razão scienti- 
flca, tão grandemente debatida no 
terreno doutrinário, devemos affirmar 
que o nosso CoJigo Penal, á manei
ra de muitos ou:ros, acceitou a dis- 
tineção na processualistica entre acção 
publica e acção privada. O artigo 407 
firmou esta divisão. Bem ou mal, ac- 
ceitou-a. De modo que temos o 
crime, 

a —publico 
b—privado.
A acção penal publica é, quasi sem

pre, iniciada pela denuncia do Minis
tério Publico, em iodos os crimes c 
contravenções, excepto: 

a —os crimes de violência casual, 
rapto, adultério, parto supposto, lcno- 
cinio do marido contra a mulher, a 
calumula e injuria contra particulares, 
em que sómente caberá proceder por 
queixa da parte, salvo 03 casos dos 
arts. 274 e 278 do Cod. Penai e bem 
assim os de violência e attentades 
ao pudor praticados nas pessôas dos 
alienados (Cod. Penal arts. 277 § 
unico e 407 §  2.° lei n.4 2.992 de 2o 
de setembro de 1924, art. 1° §  34 let. . 
a. Dcc. n. 1 132 de 22 de aez. de 
1903, a rt 1° Dec. n. 4.743 de 31 de 
out dc 1923, art. 21 e 22).

b —o crime de damno que não fôr 
praticado em cousas do dominio ou 
uso puolico da U..láo, dos Estados e 
dos Muqidpios ou em livros de no
tas, actas e termos, autos e actas 
orlglnaes de autoridade publica, não 
tendo havido prisão em lligante. (Cod. 
Penal. art. 407 §  2% n. 1", comb. com 
a lei n. 628 de 28 de outubro de 1899, 
art. 1 n. II.)

os crimes contia a propriedade 
litteraria c artística não comprchendi- 
des nos arts. 21, n. 1° e 24 da lei n* 
496 de agosto de 1898, segundo o 
disposto no seu art. 26 e no Dec. 
n 3.836 de 24 de nov. de 1900 (G. 
Siqueira. D. Penal Brasileiro, P. Es
pecial, pag. 939)

A acção penal publica é, quasi sem
pre, dissem s acima, iniciada por de
nuncia, porque também, muitas vezes, 
cila o é pelo proprio juiz ex-o/jiclo, 
nos crimes inafiançaveis quando não 
apresentada no9 prazos da lei.

A acção penal privada  é iniciada 
pela queixa do offend'do, ou por quem 
tiver qualidade para represental-o. Em 
regra geral, escreve João Mendes, o 
ministério publico tem o direito de 
promover e seguir a acção publica, 
isto é, toda a acção para imposição 
e appllcação da pena de qualquer 
delic:o. Mas. esto direito gcr.il soífre 
restrlcçào quanto a certos delictos, 
quer porque affectam a dignidade das 
famílias ou a honra das pessôas, 
quer porque não sejam concernentes, 
slnão a interesses privados, quer 
porque não são susceptíveis de pro
va alguma, sem o concurso das par
tes, quer porque não devem ser des
vendados pelo processo sem o con
sentimento das partos offcndidas. 
Graves motivos dc ordem publica pó- 
dem algumas vezes solicitar a repres
são desses delictos; mas, uma razão 
não menos grave liga a acção publi
ca e a subordina A condição da quei
xa do olfe.idido—é o interesse do 
repouso e da paz das famílias, é o 
perigo do cscandalo mas temível do 
que a própria Impunidade, é mesmo 
a possibilidade de tnuls fácil repara
ção, evitando o perigo do processo. 
A sua acção, diz o auctor dos «Deli
d os contra a honra da mulher», pre
cisa scr provocada pela parte offcu- 
dlda.

E ’ a vlctirna do delido, o juiz da 
conveniência da repressão.

Si cila cala-se, si prefere occultar 
o crime no segredo do seu lar, o 
Ministério Publico não deve ter o di
reito de intervir . . .

De conseguinte, a acção privada, 
que os autores justificam pelo Inte
resse das famílias, pela diíflculdade 
da prova, pelo reconhecimento da lu- 
nocencla em caso de erro e, flnal- 
ntente, como um recurso contra a 
Inacçào do Ministcrlo Publico, a 
acção privada, repetimos, o uma ex-
ccpçâo da regra geral, isto é. a acção 
publica.

Desta exccpçâo, uma lia que vem 
enquadrar-se â regra geral. São os 
crimes capitulados no arl. 274 do
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Codigo Penal «que graves motivos de 
ordem publica solicitam a sua repres
são».

F.’ o caso dos autos. A mlserablll- 
dade da offendlda M. C. S., miserabi- 
lidado firmada e confirmada pela au
toridade policial c dlzeres das tcstl- 
munhas, foiça a competência do Mi
nistério Publico para a denuncia. 
Ademais, a miserabilldadc da offen- 
dida não é tomada sómente no senti
do jurídica do termo, mas também 
no s-ntldo grammatrcal, porque cila 
é indigente.

Ibto feit.\ vejamos o mérito da 
aiçâo penal, Acçusa-se o denunciado 
de hiver praticado o crime previsto 
no art. 268 do Cod. Penal— estupro 
Prevendo esta figura tíellctuosa, a 
nrssa lei definio-a como o «neto pelu 
qual o homem abusa com violência 
de uma mulher, seja virgem ou não*. 
Chouveau c Helle têm-no, o estupro, 
como toda a conjuncçâo illlcita 
commettida pel t força e contra a 
vontade da mulher.

Caracteriza-o a viofencia. A falta 
de consentimento da mulher concel- 
túi-o.

A violência pode s e r :
o —real.
b —presumida.
A menor M. C. S., sujeita passi

va do i rime, cu jt menoridade de 14 
ar nos esta s bejamente prevada nos 
autos, foi violentamente desvlrglnad.i, 
Incapaz dc consentir, a lei !h’a soc- 
corre com e.̂ -sa prtsumpçào absoluta 
que não admhte prova cm contrario. 
E’ bem verdade que a violência não 
se presume; deve ser provaaa cum- 
pr damente, mas, tratando-se de pes
soa que ainda não completou 16 an- 
nos, isto constado, «tem-se a acção 
impudico. de que foi paciente, como 
commettida viuientamente». A lei con
sidera a pessoa nessa edade como 
incapaz de resistir ou de consentir 
livremente, quer seja virgem  ou nâ*'. 
sendo lr.adimlsslvcl a indagação de 
honestidade, por Isto que presuppõe 
este o conhecimento do mal que a 
innocenciaa insciencia da meni-d. 
ex.lue—non est doli capox, no dizer 
dos práticos (Direito Penal Brasileiro, 
P. Esp. pag 476, G. Siqueira).

O legislador entendeu—e entendeu 
bem—que nessa idade não pode ter 
ella Iuudaj compiehcnsào do alcance 
do neto que pratica e que tão pro- 
fund -mente affccta a sua honra e ao 
seu futuro (V. de Castro. Sentenças e 
Decisòi-s)

O dei unciado, segundo aífirmou na 
qualificação e interrogatório üe lis, ó 
casado. Casado legalmcnte Esta qua
lidade nos crimes desta natureza, é 
uma circumstancia aggravante pela 
impossibilidade de reparar o mal pelo 
casamento, nos termos do art. 273, 
pag. 2 * do Cod. Penal. Não p< dendo 
casar, que a isto se oppõe a lei, o 
indiciado tem a sua penalidade ag- 
gravada com o augmento da sexta 
parie.

Quanto á autoria, ha provas ine
quívocas contra Luiz Gonzaga. Não 
podendo fugir á verdade, a' sua de- 
ieza no interrogatoiio, é uma tacha 
confissão. Tanto que, interrogado, 
disse o accusaüo que a denu cia de
sta promotor ia não era verdadeira, 
porque os factos se passaram de ou
tro modo. Como assim ?

Porque aquel.e accusado de dclicto 
dessa natureza, commette-o ou não. 
Os factos não se pedem passar de 
outro modo, a menos que se deseje 
falsear a pureza da verdade.

Não ha testemunha de vista porque 
esses crimes são por natureza secre
tos, assisiid -s apenas pela consciên
cia do criminoso e pelo silencio da 
solidão. Si * utros não existissem no? 
autos, a melhor prova, acceita pela 
jurisprudência dos tribunaes, estaria 
na confissão üa OFFENDIDA, a par 
das CIRCUMSTANCIAS QUE RODEIAM O 
FACTO. As provas au*orizam a pro
nuncia do denunciado.

Na introducção de seu precioso li
vro «Dellctos contra a honra da mu
lher», assever.-í V. de Castro que 
duas especles de mulheres apresen
tam-se perante a justiça como vlctl- 
mr-s de attentados contra a sua hon
ra. Umas são, em verdade, dignas da 
protecção das leia e da severidade 
inflexível do juiz. Tímidas, ingenu s 
Incautas j.áo realmente vlctlmas da 
força brutal do estuprador ou dos 
artifícios fraudulentos do seduetor. 
üutras corrompidas e ambiciosas que 
procuram fazer chantaok especu
lam com a fortuna ou a posição do 
homem, atiribuindo-lhe a responsabi
lidade de uma reducção que • não 
existiu porque cilas, proposltadamen- 
te, a procuraram, ou uma supposta 
violência, Imaginaria fictícia,

A olfiiidida M. C. S. menor de 14 
annos, orphã da necessidade c da 
dôr, pertence á classe daqudlas pii- 
melras, tímidas, incautas, victima da 
brutalidade de seu estuprador que, 
esquecendo os deveres de seu estado 
civil c  a rcjponsabllidt.de de sua 
farda, maculou a pureza de um;!ai 
pobre e honesto. Nada fez —atirou ás 
misérias da prostituição mais uma 
desherdad.i da sorte, uma daqutnas 
de que nos fala A. France.

Resta a esta prom otora pedir, nos 
turnos de sua denuncia, a seveiida 
de inflexível da lei da ju stlçi. Bana
neiras, 8/11/925.—13. Baraculty.

X

Alistamento eleitor.
A proposito da divisão da comarca 

da capital cm dez secçõe3 elehorac: 
o sr. dr. Manuel V. Rodrigues de Pai
va, juiz de direito da 2.* vara, ende
reçou ao sr. dr. presidente do Esta
do o seguinte telegramrua :

•Juizo de Direito da 2.» vara da 
comarca da capital do Estado da Pa- 
rahyúa Em 4 de janeiro de 1 9 2 6 - 
Exiiio. 8". dr. presidente do Estado— 
Dando cumprimento ao disposto no 
nrdgo 20 do decreto n. 12 39! de 7 
de fevereiro de 1917, que d iu Instiu- 
cçao para execução da lei n. 3208 de 
2 1 de dezembro de 1916, çommunlco 
a v. exc. que a ièd c da comarca da 
capital está dividida em dez svcçõot 
eleltorae* assim : l.\  2.*, 3.*, 4.*, 5 * 
e 6,* nesta capital; 7.k e  unioa nodls- 
hricto de Paz do Conde; 8 * c uuica, 
no de Alhandra; 9.* e uuica, no de

Pitiinbú c a 10.* e . única no município 
de Cabcdrllo.

A I.*, 2 *. 3.*. 4.* c 5.* sccção con
tem cada uma 210 eleitores, a 6 * 294; 
a 7.\ 8.» e 9.* 51 e a 10.* 157.

Prcvalecendo-nie do .ensejo, apre
sento a v. exc. os meus proti stos de 
estima c dlstlmta consideração. Saú
de c íraternid'dc -O  juiz de direito 
da 2.» vara, Manuel V. Rodrigues dc 
Paiva.

rahybn e norte 4 horas; e entre Para- 
hyba e o  Interior 8 horas, devido a 
ir.constancia de corrente. Linhas bôas.

Acompanhado de guia policial do 
dr. dl legado do I.® dlsirlcto, foi re
colhido á C ad ili Publica, o Indivíduo 
Luiz Felíx de Oliveira, pronunciado 
pc.r crime dc ferimentos leves, na 
comarca desta capital.

R e g i s í o

FIZERAM ANNOS H O N T E M :- O 
sr. Andrade Pimcntei, proprietário da 
Pharmacia «Minerva».

O sr. Josué Vieira, proprietário 
cm Livramento.

□  O sr. Mincrvino Feltosa, íuncclo- 
narlo publico.

FAZEM ANNOS H O JE -A  scnhorlta 
Gasparlna Barbosa, filha do sr. dr. 
Francisco Barbosa, proprietário na ci
dade de Santa Rita.

0  O pequeno Lacrcio Benevidcs 
Machado, filho do sr. Manuel Macha
do Sobrinho, funcclonarlo postal e 
sua exma. esposa d. Gerclna Benevi- 
des Machado.

□  A sra. d. Alayde Monteiro Mon- 
rentgro, esposa do sr. Francisco das 
Chagas Montenegro, commerclante em 
Campina Grande.

0  A scnhorlta Alice Dias, filha do 
sr. major José Ferreira Dias, chefe do 
Serviço de Recrutamento desta capital.

0  A exma. sra. d. Amclla Galvão 
Rib.iro. esposa do sr. Antonio Men
des Ribeiro, capitalista nesia cidade.

BAPTISADOS Será hoje levada d 
pia b.rptismai, na egn -ji de S. Pedro 
Gonçalves, Maria de Lourdes, filhinha 
do sr. Joaquim Theophiio de Souza 
Mello e de sua esposa d. Anna Es- 
moraldlna de Souza Mello.

Pa^anympharâo o acto o sr. Álvaro 
Q. dc Souza Melio, empregado da Im
prensa Offn lal e a senhorita Jindyra 
de Soura Mello, irmã da ncophytu.

0  Foi levada á pia baptlsmal a 1 
do fluente, na Cathedral, a Interessan
te creança Aldzovando, filho do sr. 
Fraacisco Marques, funccionario da 
Secretaria de Estado.

Serviram de padrinhos do pequeno 
o sr. Gustavo Anionio Marques, confe- 
rente da «Great Western» e sua es
posa d. Maria das Neves Marques.

E S P O N S A E S C o n tra ta ra m  casa
mento o sr. José Baptista Dantas, che
fe do escriptorlo da Companhia Souza 
Ciuz desta cidade e a scnhorlta San
tinha Toscano de Brltto, irmã do s r. 
Augusto Toscano de Britto 2.° tenente 
da Força Policial.

0  Estão nolvo3 o sr. Heraldo Soa
res, artista residente nesta capital e a 
senhorlta Maria da Penha, fliha do 
sr. Theodosio Francisco da Silva, ne
gociante nesta cidade.

CASAMENTOS—Participaram-nos o 
seu enlace matrimonial, occorrldo nes
ta cspital no dia 22 de dezembro fin
do, o sr. Lindolpho C de Mesquita e 
a senborita Irene Pessôa de Mesquita

VIAJANTES -  Chegou honteni deGa- 
rar.huns, lendo estado cm visita a esla 
rc ’acçào, nosso conterrâneo sr. Mar
ee Hino Pessôa de Britto.

VISITANTES — Deu-nos hontem o 
prazer de sua visita o nosso distincto 
conterrâneo sr. Orlando Villela, recen
temente nomeado chefe da delegação 
do Tribunal de Contas neste Estado.

O digno funccionario da fazenda, 
que já tem exercido vatias commls- 
ões de responsabilidade, veiu agra

decer-nos as noticias com que regis
tamos sua nomeação para aquelle car
go e sua chegada a esta capital. Ao 
sr. Orlando Villela, que se demorou 
nesta redacção alguns momentos em 
agradavel pales'ra, agradecemos a 
gentileza da visita.

VARIAS— 1925-1926—Recebemos car
tões de bòas festas dos srs. M arccli- 
no D. Freitas Pessôa de Brito e  famí
lia, de (Garanhuns). Palmei, o c C 1 con
cessionário da loteria da Bahia e Maerz 
e  Sacchi, de (S. Paulu).

Existiam na Cadela Publica, até 
domingo ultimo, 216 reclusos, deu en
trada 1, ficam existindo 217, sendo 
6 não arraçoados.

Foram distribuídas 212 rações, in
clusive 8 aos presos que se acliarn 
em tratamento na enfermaria e 2 aos 
empregados de pernoite, no estabele
cimento.

Ao Gabinète de Identificação c es
tatística foram apresentados, devida
mente escoltados, a fim dc serem 
identificados, os Indivíduos Manuel 
Moura e Luiz Fclix de Oliveira.

Foi encaminhada por offlclo, á Re
partição Central da Policia, uma pe
tição do scntençlado Antonio Alves 
da Silva, dirigida ao Superior Tribu
nal de Justiça, requerendo «habeas- 
corpus», para obter transferencia de 
Cadeia, ailegando se achar soffrendo 
de tuberculose pulmonar e  lhe ser, 
por isso mesmo, facultada a escolha 
da mudança que pede a bem da saúde.

Ao dr. juiz de direito c das execu
ções crlmínaes desta capital, foi re- 
nv.-tilda, para o devido fim, a petlçâr 
do sentenciado José Geraldo do Nas
cimento, requerendo alvará de soltura, 
por haver cumprido a pena que lhe 
fòra Imposta pelo Tribunal do juty 
de Plcuhy.

•« *
O expediente da Prefeitura, do dia 

1, constou do seguinte:
Petição de Plácido de Oliveira Lima 

—Ao sr. architecto.
Petição de Antonio Correia—Ao sr. 

architecto.
Petição do dr. Oscar dc Castro— 

Como requer, ao sr. secretario para 
lazer as necessárias annotações.

Idem de AWno dc Souza—Pagando 
a licença.

Idem de Daniel de Araújo—Ao dr. 
Andrade para ordenar as providencias 
nccessarlas no sentido dc obedecer ao 
que solicita.

Idem de Lelis de Luna Freire—Ao 
sr. architecto.

ldein de Marcos Adriano Alves— 
Corno requer, pagando a necessário 
licença.

Idem de Esmeralda Lopes—Aguarde 
a apportunldide.

Idem de Antonio Soares de Oliveira 
Como requer.

Idem de Targino de O liveira—Ao 
sr. aichllecto.

Idem co  dr. Oclaclllo de Albuquej- 
que —Ao S '. Agrimensor.

Idem de Carolina Peixoto—Ao sr. 
architecto.

Idem de Luiz F. da Silva—Ao se
cretario.

Idem de üraelliano Gonçalves Ca
valcante—Ao secretario.

idem de Manuel A. Barréto—Sciente 
ao sr. secretario para fazer as devidas 
annotações.

Estarão hoje de plantão á Prefei
tura o fiscal do 3.° dlstrlcto Aristo- 
tecles G. do Nascimento e o inspector 
de vehiculos Manuel Antonio da Silva.

dc isenção quandi trouxer 
d’agua.

A partir de julho será crcada a 
taxa addiciona) de 5 "  „ sobre o im
posto do consumo já existentes para 
as bebidas destinadas ás assistências 
c hospltacs.

O m in lN lro  J o ã o  Penxôa

RIO, 4 A. A .-T e n d o  terminado as 
ferias cm cujo goso se achava, voltou 
ás fum çõcs do seu cargo, o sr. João 
Pessôa, ministro do Supremo Tribu
nal militar.

D n c llo  dc m o r te

S. SALVADOR, 4 A. A.—Telegram - 
mas da cidade dc Monte Alegre no
ticiam detalhadamente, o espectáculo 
dantesco ali verificado.

Os fazendeiros Augusto Trindade 
de 75 e Manuel Llmôa de 46 annos, 
lutaram, a punhal, até á morte.

Finda a tragédia, os corpos de am
bos estavam completamente Irreco
nhecíveis.

X

Desportos

le tra s ! flcinas dessa Imprensa Official, uma 
' lista, em números seguidos, destinada 

a faclluar a catalogação dos livros da 
bibllotheca da Cadeia Publica, de ac- 
côrdo com a explicação que vos dará 
o director da referida Cadela, confor
me solicitação feita a esta presidên
cia, pelo 3<. dr. ch fe de Policia, em 
o o f l i Jo  sob n. 1.139, datado de 29 
de dezembro p. findo.

Serpiço especial para "A ÜNIRÜ’ , 
da Agencia Americana

A lte ra ç d e *  da n ova le i da r e 
ceita

RIO, 4 —A lei da receita tem varias 
Innovaçõcs, além do augmento dc ta
xas nos recibos superiores a 1:000$ 
que levarão o sello de 1J 000.

Foi crcado o Imposto de consumo 
para azeite, chá. apparelhos eléctri
cos, artcfactos dc borracha, navalhas, 
pincéis para barba, pentes, escovas, 
espanadores, caixas de qualquer fei
tio, brinquedos artefactos de couro, 
gazolina, naphta, apparelhos sanitá
rios, azulejos, Instrumentos de musi
ca, fogões, machinas para cinemas e 
photographlcas.

Foram elevadas as taxas para'cha- 
rutos, cigarros, bebidas, sal, calçados, 
perfumarias, especialidades pharma- 
ceuticas, bengalas, tecidos c arte
factos, chapéos e jolas.

A partir do dia 1 de junho não 
poderá existir em stocks mercadorias 
com sello Inferior ao determinado. O 
praso é Improrr gavel.

As debentures das companhias pa
garão sello proporcional ao valor. _____________________
Qualquar petição ou requerimento le
vará o sello de 2JOOO. S p o r t  Clnt> C ulio 12rnuc<>

As demais taxas de sello serão Já  estâ próxima a tranferencia da sé- 
augmentadas, como também o Impos- de desse sympalhizado grêmio des- 
to de transporte. As operações a ter- portivo. docdificlo  que oecupa á ave-
mo, de assucar scrSo taxadas a 15 01 nlda General O sotio, para o belto (im ininõ"dã_w iía de S. Joáo  do Rio 
réis por sacco e as de algodão a 3 prédio conslroido recentemente á rua do Peixe contorm e se verifica do of- 
réls por kllo. .Duque dc Caxias, pelo sr. Antonio fid o  so b ’ n. 396, dc 16 de novembro

Fotam augmentadas as faxas do Mendes Ribeiro, proprietário nesta do anno p. findo, da dlrectoria prefa- 
capital, liad a, resolve nomear a referida se-
. y  Y aoo Branco ficará melhor e ' nhora para reger, eífectivam ente, a 

dcfinltivamenttí installado, com am- supracitada cadeira, nos term os do 
pias acommodações, sala para s e s - , a rt. 25, do regulam ento que baixou 
sões, para jogos, etc. | com o decreto sob n. 873, de 21 de

bstâo sendo concluídas com e x ito ' dezembro de 1917, devendo solicitar 
as negociações do accõrdo para a se u titulo á Secretaria de Estado, 
fusão do Cxbo Branco com o Club , o  presidente do Estado, tendo etn

--^íciona, de 37. coisa resotv̂  
aos direitos de seda. resultante e trará novo alento aos

O papel para Imprensa só gosará desportos parahybanos.

Sr. dr. Inspector do T h e s o u ro :
Em resposta ao vosso officlo sob n. 

64. datado de 28 do expirante, decla
ro-vos que approvo, para os devidos 
fins, a proposta feita pelos srs. Paula 
& Andrade e acceita pelo Tribunal 
desse Thesouro, para o forneciment j  
dc material de expediente c utensílios 
ás repartições pub icas do Estado 

Sr. director do Lyceu Parahybano : 
Em resposta ao vosso  offlclo sob 

n. 88, datado de 30 do expirante, de
claro-vos que approvo, para os de
vidos fins, o acto dessa dlrectoria, 
concedendo ferias, após o encerra 
mento dos trabalhos lectivos e  dos 
exames, aos funcclonarios desse Ly
ceu, de accõrdo com o regimento em 
vigor.

Expediente do govôrno do dia 4 de 
janeiro de 1926.

Portarias :
O presidente do Estado, attendendo 

a que dona Adellna de França e S il
va se  habilitou, perante á Dlrectoria 
Geral da Instrucção Publica, no con
curso realizado para o provimento ef- 
fectlvo da cadeira elementar do sexo

de, que se acha commandando, Inte- 
rlnsm ente, o 1 * batalhão da Forca 
Policial.

Sr. chefe da Delegação do Tribunal 
de Contas, neste Estaoo:

Permanecendo o mesmo motivo ex- 
pendldo em officlo deste govêrno sob 
n. 3.171, de 24 de setembro ultimo, 
não poude o Estado dar cumprimento 
ao promettldo em o prefalado officio 
pertinente á entrada da quota devida 
para o Serviço de Saneamento e Pro- 
phylaxla Rural, e, desFarte, dedaro- 
vus que até o dia 31 de março pro- 
ximo futuro será feita, pelo E.tado, 
dita entrada, correspondente ao anno 
proximo findo, bem como a 1.* pre
stação da quota do anno que ora se 
Inicia.

Sr. superintendente da «Great Wes
tern» :

Solicito  vossas providencias no sen
tido de serem  despachadas, por conla 
do Estado, da estação de Natal á dc 
de Campina Grande, as doze mil 
( 12.000) barricas de cimento a que se 
refere o  officlo sob n. 411, de 20 de 
agosto ultimo, da Inspectorla Federal 
de O bras Contra as Sêccas, cuja copia 
encontrareis Inclusa. Dito despacho 
já  havia sido requisitado regularmen
te por officlo deste govêrno sob n. 
2.819, que acompanhou a prefalada 
copia, conforme vereis da authentica 
que também vos remetto.

Imposto de renda, reduzindo a Isen
ção a 6:000$000. O governo fica au- 
torlsado a organisar o serviço con
tra a exportação de metaes preciosos.

A taxa de caridade das Alfandcgas 
foi elevada a 160 réis nas bebidas 
alcoólicas.

Os direitos de importação passaram 
a ser 6 0 o/o ouro e 4 0 ° 'o papel ten d o 'd o  Remo.

viila de Conceição, cidadão Raymun- 
’ do Nogueira da Silva foi o unlco can 

d id a to  que se  habi.itou, perante a Di- 
t rectoria Gorai da Instrucção Publica,
1 no concurso de rem oção a que se  pre

cedeu, ultimamente, para igual cadei
ra na vilta de Catolé do Rocha, re- 

' solve rem ovel-o daquella para esta
-  — - ---------- ---  ■ ■ . . . — ______ cadeira, devendo o removido apresen-

i tar seu titulo á Secretaria de Estado,

C . m i *+ a r» « * a^ra de 8er devidamente apostiilado.ontrac taüa  com  o boverno  do E s tado ' O presidente do Estado, tendo em
, vista que dona Elita M aria de Sousa

---------------------------------------  fo i a  un ica cand idata  que  se  ha b ili-
' tou perante a D ircctoria Geral da In-
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de S. Sebastião, no logar onde se li- st; “CÍ ã0 Puí !!Ca*1 0 cor,curs0 a  que s,e 
mitam Alagôa Nova c Campina Gran- Proceaey» ultlmamente, para o provi 
de se d iiige para Manguapc pela roento> effectivo da cadeira rudlmen- 
es-rada dos Pereiras e Furnas, ru- *ar l71 .x .a ^°,V0a(*0 MMtmha, do 

da mun*c ,P{°  de Alagôa Nova, resolve 
es_ ncm eal-a, para rtg er  effectivamente,

Sr. dr. 
c ia i :

director da Imprensa Offi-

Recommcndo-vos providencieis afim 
de ser attendído o pedido de livros e 
Im pressos, que fez a essa Dlrectoria 
o sr. tenente-coronel commandante da 
Força Policial.

Expediente do govêrno do dia 5 de 
jan eiro  de 1926.

O presidente do Estado, conforme 
proposta do sr. dr. chefe de Policia, 
resolve exonerar, a pedido, o cidadão 
Antonio F ilgueiras de Britto do car
go de sub-delegado da circumscripçâo 
de Mulungu, no dlstrlcto de Guara- 
blra.

Despachos do 
1926.

dia 4 de janeiro de

A&SKHBLEA LEGISLATIVA
Acta da quadragésima segunda ses

são ordinaria da segunda reunião d a __ . . .
nona Ligislatura da Assembléa L eg isla -, Pe ,°  »ascente a margam
t l .a  do Estado da Rarahyba _do Norte, | ^ c5 ? r o ç a « f  dc Podnho» à  A reiS  f ' a Çadelri, devendo soliçitar seu 

s« g ie pelo caminho que passa na fa- tu 5   ̂ Secretaria de Estado, 
zenda Caldeiro e dahl pelo lado orl- ^  presidente do Estado resolve r.o- 
emal da fazenda Fellx Goma no lo- P e.?r °  bachatcl Alcmdo de Medeiros 
gar Bom Jesus, antlgamente denoml- Barl  ® *de
nada Sapa até o rio deste mesmo fan í*»?6 ^ 0 C, a d°  2- dls*rict0 . deS.ta 
nome. pelo qual desce até encontrar 5a P ta ’ d^ranI.? 9 inipedlmento do

em 23 de novembro de 1925.

X

NOTICIÁRIO

O iv e d o r ltt  d c  M o tcorcfog ;la
(Serviço Fed eral)— Estação Metereo- 
lógica de Parahyba — Boletim do 
Tempo.

Synopse do tempo oevorrido dc 18 
h de 4 ás !8  b dè 5 de janeiro de 
1926.

Em P a r a h y b a O  tempo conser
vou-se bont durante todo período e 
soprando ventos de sudeste. A maxl- 
ina thermome’rica, registada ás 14 
horah, foi 32.0 e a mlnlma pela 
manhã 21.1.

No E.statío:— De 14 h de 4 ás 14 
h de 5 de janeiro de 1926.

Campina G ra n d e ;-T a rd e  Instável 
com chuviscos, noite bôa com relâm
pagos Dia 5 : - O  tempo conservou-se 
bom durante período e soprando 
ventos fracos. A maxima thermome- 
trica registrada ás 14 horas foi 30.5 
a minima peia manhã 20.0.

Em outros p o n tos:—De 14 h de 4 
ás 14 h de 5 de janeiro de 1926 
. N ata l:-T a rd e  e noite bòas. Dia 5 :  
inanltâ má com chuvas, restante perío
do instável com chuviscos. A maxima 
thermometrlca, registrada ás 14 horas, 
fi*l 29.8 e a mínima pela manhã 24 0.

Ate ás 18 e  30 não haviam chegado 
telegrammas de Maceió, Olinda 
Guarabita.

Contmunicando-nos ter reassumido - -
o exercício do cargo de prefeito desta ^
capital, o dr. Trajano Nobrega dtri- 
giu-nus o officio subsequente: + . . .

Tenho a homa de conimunlcar-vos 3 O  ( - í C t * wi . ) X 7
que tendo terminado a licença e m ------ 1-----------1--------- :------- —
cujo goso nte achava, reassumi, nesta 
Jata  o exercício do cargo de pi efeito 
desta capital

Sirvo-me do ensejo para apresentar- 
vos os meus protestos de estima c 
ODBlderaçào. Saúde e fi .iKrnidade—

Trajano Nobrega, prefeito».

Do sr, dr. Sevcrlno Montenegro, 
Prefeito Municipil de Alagôa Grande, 
recebeu o presidente do Esmuo o 
offlclo subsequente cm que o chefe 
do executivo daquella contmuia f iz  
cuinpnr o deciet> que rigulou aa 
Prefeituras;

Mimo. sr. Secretirlo  do Estado— 
Parahyba—De posse de vossa circu
la» n. 3909, oe 23 do corrente, a

mpanhada d-i lei n. 625 de l de 
dezembro de 1925.

A Prefeitura ue Alagôa Gr ande no 
meou seu thesoureiro desdec 1924, e 
esta nomeação recahlu sobr o sr. 
cH. Francisco Lins de Albuquerque 
Mello, cidadão Idoneo, que preLta te- 
ii-vantes serviços no seu cargo, ser
vindo sem tiança e gratuitamente, 
merecendo Intelta c  absoluta confian
ça desta Prefeitura.

Quanto ao balaucête das contas da 
Prefeitura será remeitldo opportuna- 
raente.

Aproveito o ensejo para apresen- 
■ar-vos os meus protestos de elevada 
consideração. Saúde e fraternidade-- 
'icveriiio Montenegro, Prefeito do 
Município.

liá , na Repartição dos Telegraphos, 
• segumte telcgramma retido para: 

Derman.

O Telegrapho envlou-nos o seguinte 
boletim oo trafego ás 7 hora* do 
dia 5 :  Recife trafegou até 4 horas e 
minutos. A media da deinor^ entre 
Parahyba c Rio, 48 h o ras; entre Pa-

•Soeirdndc P a ra liy lm n a  dc  
A \ lc u ltu r u  — Reunirá, li<>je ás 14 
horas, no predlo da Sociedade de 
Agricultura á rua Gama e M ello, a 
Sociedade Parahybana de Avicultura, 
actu/ilmente em reorganização.

Nessa reunião rscrâo tratados as- 
sumptos Importantes entre os quaes a 
eleição da nova dlrectoria^ e . a instai- 
laçáo de um Avlarlo-Modelo na Fa
zenda Sim ões Lopes.

São convidados, tedoa os soclos c 
mais pessô. s Interessadas.

I n j I o  d c  llc u d lc ld a d c —Bole 
tini da semana dc 27 de 12 925 a 2 
de janeiro de 1925.

Visitas — O estabelecimento foi vi
sitado pur 19 pessô«8 cu jos nomes 
constam do livro dc presença.

Serviço m edico  —O dr. Flavlo Marója 
que esteve de emana, visitou o esta
belecimento.

G eneros c re fe ições—?oram  pedidos 
aos fornecedores os generos precisos. 
As refeições forain servidas ás ho
ras regulamentares e de accõrdo com 
a tabelIa em vlgôr.

D onativo- F o i  feito o seguinte: Ren
da do sitio lOfOOO.

Movimento de Indigentes — Existem 
71, asylados, entrau í ,  sahlu 1, Hcam 
existindo 71, sendo 33 homens e 38 
mulheres.

E sca la  de serviço  -P e lo  Conselho 
foram designados para o setvlço 
semana de 3 a 9 o director Odilon 
Mesqulsta, o medico dr. Seixas Mala 
e  a Pharmacia Mercês.

N otas— Alétn dos matriculados exis
tem 6 em observação. O estado sanl- 
tarlo contlnúam sem bom.

A’ hura regimental, sob a presidên
cia do sr. Ignado Evar.sto, secreta- 
rlado pel< s  srs. Antonio Quedes e Ma- 
Iht us de Oliveira, icspectivam ente l.° 
c 2 • secretários, é feita a chamada e 
aberta a sessão, com a presença dos srs. 
Antonio Botto, Aristides Feirelra, Cy- 
rillo de Sá , Gomes ce  Sá, llcrcctlano 
Zenaydes, Ireneo Joífily, Jzldro G»>mes, 
José Queirnga. João Joí.é M aiója, Ndva 
de Flguehêdo, Pedro Fiim lno, Pereira 
Lima, Pedro Ulysses, Paula e Silva 
e Silva Mariz.

E' lida e approvada, sem observa
ções, a acta da sessão anterior.

O sr. 1.® secretario lê o expedi
ente, constante de um officlo do sr. 
presidente do Estado, communlcando 
a saneção do projecto n. I que se 
converteu na lei n. 616 de 20 do cor
rente; e  um abaixo assignado dos ha
bitantes do povoado de Esperança, 
pugnando pela sua constituição cm 
município ir.dependente.

O sr. Neiva de Figuelrêdo apre
senta o projecto de orçamento e re
quer a sua inclusão na orde-m do dia 
seguinte, sendo o requerimento dis
cutido e apnrovado.

O sr. Antonio Bôtto pela commis- 
são de consiltuiçáo de poderes, re 
quer que se nomeiem dois de seus pa
res para que a refeiida commissáo 
possa funccionar em diversos papels 
que dependem de parecer, visto a au
sência dos effectivos, Joáo Ag»ippino e 
Genesio Gambarra. ü  sr. pres dente 
nomeia parq preencher a au-%encia al- 
legada, aos srs. Pedro Flrmluo e Pe
reira Lima.

O sr. Antonio Guedes justlíica o se
guinte projecto, dispensado de impres
são e de interstícios reglmentaes, para 
entrar em ordem do dia: (Projecto n. 
13). A Assembléa Legislativa do E s
tado da Parahyoa, resolve: Art. l.°  — 
Fica constituído o município de Esp e
rança tendo por séde a actual povoa- 
ção do mesmo nome. A lt. 2.°—O s li
mites do município ora creado são 
os svgulntcs: com o município de 
Alagôa Nova, pelo curso do Riacho 
Amarcllo, a começar na fóz do Ria
cho dc Justino Maceió também co
nhecido pelo nome de Riacho Punaré 
em frente á casa de Manuel Euzebio; 
sóbe pelo dito Riacho Amarcllo até 
suas nas entes em frente á casa de 
José Paes, seguindo pelo divisor 
uaguas, ao poente, até encontrar a es
trada que vae para Arelal proseguin- 
do por ella até o logar Lages; com o 
município de Areia, parte ojllmitc do 
logar Carrasco e seguirá directamente 
ao Riacho Punaré e prosegue até en
contrar as estradas de Cayanna e de 
Esperança atravessando esta seguirá 
pela estrada aa Mela Pataca dahl até 
alcançar a que conduz a Pedra Pin
tada passando entre as casas de José 
Baruúna e Manuel Raymundo até sa- 
hlr na estrada de Umbú, fazenda dos 
herdeiros de Jo sé  Rasguelro, donde 
segue pela estrada que vae a Fran
cisco Cavalcante, prosegulndo até a 
estrada que v;.ç ter á casa de Antonio 
Francisco á margem do Rio Cabeço, 
cujo curso no sentido das nascentes, ser
virá dc limites, aié a Cachoeira dc Padre

Petição de d. Francelina de Paula e 
Silva, pedindo dispensa de muita a 
que está su jeita uma casa e descarc- 
çador de algodão e uma engenhoca 
em Princesa pertencentes ao seu ma
rido, Deodato de Paula e Silva, re
ferentes a diversos exercícios, alie- 
gando pagar o imposto principal-Ao 
Thesou ro para atter.der, á vista das 
informações.

Idem de Sim plício Augusto de Si, 
agente fiscal da Fazenda do Estado, 
pedindo 3 mezes de licença para tro
tar de sua saúde.—E ’ do conhecimen
to do govêrno ter o supplicantc, per 
motivos inacceitaveis, abandonado o 
lugar que exerce, desde os primeiros 
dias do mcz de novembro, quando se 
transportou para o município de La
vras, Estado do Ceará, sem que a 
M esa de fe n d a s nada comrounicasse 
ao Thesou ro, mas que o presiaeme 
do Estado, em pessôa, verificou quan-16 encontrar t k- u

os limites dc* Areia e Campina Gran- fe acha li_ | do ha pouco esteve em S. João do
de. Art. 3.® — O município de Espe- a ' de , h \u l j  30 nc‘ i Rio do Peixe Assim, indeferido. 0
rança constituirá um termo judiciário t eaüC/ a Piescn te  portaria. j j h esouro f„ça descontar dos vcncl-
subordlnado á comarca de Areia. Art.
4.®—O dlstrlcto de paz de Agua Bran
ca, do município de Piancó, com os 
seus actuaes limites passará a perten
cer ao município dc Prlnceza. Art. 5.®
- F i c a  revogado o art. 6.® da Lei n.
424 de 28 de outubro de 1915. Art.
6.°—Os Conselhos M unidpaes pode
rão emrar;em accõrdo, para alteiarcm  u f 
os respectivos limites, com annexação conveniente 
ou desmembramento ou porções de 
seus teriltorlos. §  Unlco—Essas reso-

janeiro de 1926.

Sr. tenente-coronel commandante da 
Força P o lic ia l:

Em resposta ao vosso officio sob n. 
5, d>; 2 do vigente, declaro-vos que 
approvo a adopçào do regulamento 
dn policia de Pernambuco, na parte 
conveniente ao serviço interno dessa 
Corporação, maxlme nos casos omls-

* . .. . . i mentos do funccionario, a parte cor-
Exped^entc^fo govêrno do dia 4 de respondente aos dias do abandono, 

applique-lhe disciplina» mente as penas 
cabiveis e chame a attenção do a:m{- 
nlstrador para semelhante Irregulari
dade, que prejudica, ao mesmo tempo, 
a disciplina do serviço e os interes
ses do fisco.

Despacho do dia 5  de janeiro dc 
1926.

Folha na importância de 17:5515300, 
para pagamento aos empregados da

ergenheifv-chefe do Distrlcto , dezembro de 1925, devendo s?r des- 
j contada a de 8:0CG$000. que foi adi-

aprovaçáo da Assem b'éa na sua pri- j <5r 
meira reunião. Arr. 7 .°—Revogam-se T 2í '  ranhi.- •
as disposições em contrario. S. S. cm g  . ' . _____________ ________
23/M/1925. (aa)  Anionio Guedes, H e-' Solicito vossas providencias no sen- j antada aos mesmos cncaminhad3 por 
re<-tlaoo Zenaydes, João  José M arója. Bdo d“ concedida franquia te le - ' offlclo n. 2 da directo* ia ca  referida 
p®. Cyrillo de Sá, Matheus dc Oli- ( graphica ao sr. major Rodolplio Athay- Im prensa.—Ao Thesouro para a-tender. 
velra. los-é Queiroga José Pereira Li- • 
ma, Isídro G^mes, Silva Mariz. Pe
dro Firmino, Antonio Botto e Ped ro!
Ulysses.

Passa-se á ordem do dia. Sã^ ?.p-' 
provados em 1.» discussão os p ro jec -j 
tos n°s. 9 (revogação ae  artigo-; da \ 
lei n. 387) e 3 (dlstticto de paz de ;
Camalaú).

Em 1.» discussão o projecto n. 13 .
(município de esperança e districto de 
paz de Agua Branca) fala o sr. Aris
tides Ferreiia pela rejcicçào  do art.
4.® e o sr. Antonio Guedes pela appro- Padre
vação do projecto, discutindo a sua da lei etc. 
manifesta utilidade e conveniência. 0 | 
sr. Ireneo Joífily faz rcstricção de seu J 
voto, favoravel ao projecto, menos lei seguinte 
quanto aos limites entre o novo mu
nicípio e Campina Grande, que de
viam ser os constantes de uma repre
sentação existente na Secretaria, fe ita . 
pelos habitantes da povoaçáo de Po- j 1926, 
cinhos. Encerrada a discussão o pro- «»**=« 
jecto  é approvado contra o voto do 
sr. Aristides Ferreira.

Os demais projectos da ordem do 
dia deixam de ter andamento por falta 
de numero para votações de Interesse 
particular.

Nada mafs havendo a tratar, a ses
são é levantada e designada para a 
seguinte a urdem do dia: 1.* discus
são do projecto n. 12 (orçamento),
2.® discussão do projecto n. 9  (revo
gação de artigos da lei n. 387) 2.* dlscus- 
: ão do projecto n.3 (dlstdcto de paz de 
Camalaú) discussão do projecto n. 13 
município de Esperança c distrlcto 
de paz de Agua Branca). Votação em 
2.* discussão do projecto n. 11 (licen
ça á profcssôra publica d. Lydla dos 
Santos Paiva). Votação em 3.* discus
são do projecto n 10 (licença d.» pro- 
-fessôra publica d. Severlna Ameba de 
Souza). |

23 de dizem ro tíe 1925
O rça a receita e  fixa 

município de Bar.anei-.aa 
cicio de 1926.

Abdlas Leal, prefeito do município de Bananeiras, cm virtu 'e

Fuço saber que c  Conselho Municipal decretou c eu sancclor.ti a

Art. 1."—A despesa do município de Bananeiras para o exe cicio de 
. é lixada cm clncoenta contos de réis (Rí.50.000.'f0000 e será escriptu- 

rada sob as verbas seg u in tes:

§ ; i . °  PREFEITU RA  MUNICIPAL

1 —Representação do Prefeito
2— Venciment. s  do secretario
3—  Idem do thesoureiro
4—  Idem do advogado da assistência
5— Idem do procurador do Conselho
6 — Idem rio porteiro do Conselho
7 — Expediente da secretaria
8— - Ao procurador, 12°/0 do que fôr por elle arrecadado.

§ 2.°—INSTRUCÇÃO PUBLICA
I —Subvenção ao Instituto Bananclrense
2 — Idem a escolas particulares
3 — Ordenado ao professor de Umaty
4 — Idem ao de T ab olclro
5— idem ao de Sa'gado
6 - idem ao oe Fazenda Velha
7 -  Idem á professora aposentada de D. Ignez

2:400<<X0 
1:2001000 

7205000 
6005000 
600.-OCO 
300:000 
3005000

1:20050$ 
1 .-OOOJOOO 

721-5000 
70.05000 
TM000
TXfOOO 

•180 «001

Paço da Assembléa Legislativa do 
Estado da Parahyba do Norte, em 23 
dc novembro de 1925. Ignaclo Evarlslo, 
presidente; Antonio G uedes , l.°  secicta-

Bento; cuin Campina Grande a p artir ' rio; C elso M ariz 2.® secretario.

Expeo ientc do govêrno dc 30 de 
dezembro de 1925.

O fflc los:
Exmo. sr. dr. Alfredo Sá , m, d. In

terventor Federal do Amazonas : 
Accusando o recebimento dc um ex-

lel sob n. 629, do 7 do expirante, a 
classificardes como assistente dessa 
Força o major existente, e  como 
fiscal do 1° Batalhão o capitão gra
duado, devendo ser publicada esta 
auctorlzaçáo.

______ Sr superintendente da Estrada de
cmplar da mensagem apresentada p o r ' Ferro «Orcat W estern *: 
v. exc. á Assem bléa Legislativa desse j Rcquisitc-vos, por conta do Estado, 
fcstado cm sua reuniáo extraordlnaria lim c í,rro dc prjl£ c ,ra clas, C( dc ^  
de 15 do corrente, solicito a  v. e x c .] e Volt da (ístaçy0 L.C;ita capit«il á ae 
providencias no sentido de serem  e n - ■ -  ........  ___ .
vlados a este govêrno os regulamen
tos referidos na pag. 104 ictiras a)
*>) c) 0) <■)'

Agradecendo a gentileza de lâo va
lioso tiabalho, apresento a v. exc. os 
meus protestos dc alta estima e dls- 
tincta consideração.

Sr. tenente-coronel commandante da 
Força P o lic ia l:

Auctorlzo-vos, dc auôrdo com a

Sapé, o qual deverá ser atrelado ao 
trem de amanhá de 1 e  20.

Expediente do govêrno do dia 3i 
de dezembro de 1926.

Offlclos:
Sr. dr. director da Imprensa Offl- 

c ia l :
Recommcndo-vos providencieis no 

sentido dc scr confeccionada, nas of-

§  3®—O BRAS PUBLICAS

1 —Conservação das estradas de rodagem
2 Idem do ccn.it-.-ilo da cidade 
3 -  Idem das fontes publicas

§ 4 .® -DESPESAS DIVERSAS

1— (iluminação da cidade e das povoaçôes de B orbo ic- 
ma e Moreno

2 — |ury, eleição e qualificação eleitoral (para expediente)
3 — G ratificação ao m estre da musica
4 — Ordenado ao varredor das ruas da cidade
5 — Idem ao fiscal da cidade . A
6— Idem ao zelador da Pr-'Ç>1 Lpitacio P«.ssôa 
7 - Idem ao escrivão do Jury

9—idem ao M .íd M d á s  ruas dc Boiborcm a

i f n e ! "  .íu guard”-»'”™» 110 Borborema
17-  dem ao zelador do cem iterlo ria cidade
J 3 ” (dem ao escrivão do crim e, sem direito às custas

d°8  fiscal do Moreno
15— Idem ao olíiclal de jm tlça
16— Idem ao guarda fiscal de D. Ignez
17— Idem, idem ao tíe Pilões
18 Idem ao zelador dos poços do Moreno e Poderosa 

§ 5.°—SOCCORROS PÚBLICOS 

1 - D esp esas,sob  essa rubrica

'võOOíOOO 
l •2001000 
1 -.'-OOjCOO

12;000i000
1:5005000
l:20u$000
1:2005000

9005000
7205000
6OO51OO
600<OmO
60050-00
6001000
6005000
4805000

3601000
6005000
3005000
300H.X50
3005000
3005000

1:2005000
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R en d a s  p u b l ic a s
T i i t t s o r n o  d o  e s t a d o

d e m o n st r a ç ã o  d a  r e c e it a  e  d e s p e s a  d o  t h e s o u r o  d o
ESTADO, DE 4 DE JANEIRO DE 1925

Saldo do dia anterior..................................  ..................................  50:427# 153
Recolhimentos feitos no dia acima.. ..........................................  108:402*457

158:829*610
Despesa cficctuada, idem, Idcm 114:541*898

Saldo para o dia 5 ;

Em moéda
Em poder do pagador externo

24.087*716
20:200j000 44:287*712

n l . U l l l I v D O B U i  D B Í u i ; \ t )  i s

DfiMONS rtUAÇAO DA RENDA DC DIA 31 LE DEZEMBRO bfc «V25

Dcppnalffí» c d!a 30 463:667*300

RENOA 1>: DIA 31

Reníi
19538*195
47:247*363 67:185*558

De»v>SIT05

Sar.ta C iai . . .  . . .
Mnrlclplo dz r«r>lír.l .............................
Sello dc nomeação......................................................
Avyio do MenOt.irtafT* , .

1:402*929
1:716*330

13057C9
26*323 3:276*371

534:120*229

§ 6.*—EVENTUAES

1 -Despesas imprevistas 6:000*000

R E C E I T A

Art 2.°—Para fazer face ás despesas mencionadas no artigo anterior, 
serão arrecadados os seguintes impostos

TABE1.LA A

Algodão em pluma (ain.azcm ou deposito) 100*000
Idem, comprador amoulante 50*000
Machinismos de qualquer especle para beneficiar algo

dão, café ou arroz 50*000
Idem para uso particular 20*000
Café (armazém ou deposito) 1.* classe 50*000
Idem, idem, 2.» classe 40*000
Idem, Idem, 3.» classe 30*000
Cereacs (arirazem ou deposito) 1.* 50*000
Idem, Idem, 2.* classe 40*000
Fumo (armazém ou deposito) 1.* classe 70*000
Idem, idem, 2.* classe 40*000
Idem, idem, 3 * classe 208000
Idem, idem, 4.‘  classe 10*000
Comprador ambulante de café despolpado, algodão ou 

fumo, por volume exportado *200
Couros ou courinhos (armazém ou deposito) 40/000
Idem, comprador ambulante 20*000
Cal (armazém ou deposito) 20*G00
Sal, idem 20*000
Refinaria ou'machinismos para trlturaçâo de as6ucar 30*000
Armazém de fazendas, miudezas ou ferrangens 100*000
E.tabcleciinento de fazendas, miudezas, sêccos, molha

dos, ferragens, etc.. 1.» classe 60*000
Idem, Idem, 2.* classe 4QS000
Idem, idtm, 3 *  classe 25*000
Idem, idem,£4.* classe )0*u00
Oflkina machanlca 100*000
Idem de carpintaria e movclarla, 1.* classe 60*000
l-etn Idtm, 2 *  classe 40*000
idem, idem ,3.* classe 20**00
Padaria, 1.» classe 60*000
Idem, 2» classe 40*000
Pharmicia, 1.» classe 40*000
Idem, 2.* classe 20*00
Gabinete medico ou dentário 40*000
Idrm. de município extranho 60*000
Agrimensor 401000
Idem, de município extranho 60*000
Hotel ou pcn'âo, 1.* classe 40*000
Idem, 2.» classe 20*000
Bilnar 80*000
Casas de jege.s (permittldus pcia pMIcia) por dii 10*000
Fabri a do ciganos ou charutos 40*000
Idem de doces 20*000
Advogados 20*000
Idem de maniciplo extra.iho 40*000
Beoi -as alcoolica\ fermentadas ou gozesas (fabrica ou 

enchimento) 60*000
Alfaiataria, !.* clarso 30*000
ident. 2 â classe 20*0lX)
Quitanda 10*000
Caldo tíc canr.a 5*000
M.* -ca'es ambulantes de mu.ri.lplo ex‘ranho 100*000
Sa.v sria, I.» tia s ‘ 40*000
Idem 2 * classe 20*000
Ateiier dc rr.das o j confitçóes 15*000
Vtndcdorcs de joia. 40*000
Uem dc missangas IOjFOí*0
Idem de bhhctes de loteria 10*000
FmpresÃS clncma:ograph:.as 60S<’00
Salgádclra* 20*000
Car o ou erreça a t'a<*çâo a-imal 20*000

M O T O  E S  A OAZ POBRE O U  KEROZENE

» O S M A IS A FA M A D O S NO BRASIL

I
U ACTIIAAN  PA  HA O íM <  * '  A S. s i  n n  l U I  AH 

a m ; o d Ao . í '.a v k , a h r o #.,

4N.M 4 AH, l I T f  .

Sociedade de iotores Deutz
OTTO LEGITIMO LTDA.

Avenida Marquer de Olinda —  RECIFE
( B )

Açougue particular 20*000
Talhador 30*000
Agencia ou deposito dc gozollna, kcrozcne oleos ctc. 305000
Botequins cm qualquer parte do município, 1.» classe I0S000
Idem, 2 *  classe 5*000
[larbcaria, 1.* classe 10*000
Idem, 2 *  classe 0*000
Vendedores dc aguardente nas feiras 30*000
Idem do município extranho 40*000
Cortumcs, 1 * classe 30*000
Idem, 2.* classe 15*000
Grupo dc ciganos 100*000
Vendedores dc calçados de município extranho 25*000
Photogmphos 20*000
Automóveis ou caminhões pntticularcs 25*000
Idem, Idem, dc aluguer .ijfoOO
Café ou bar, I.* classe *5*9®°
Idem, 2.* classe 10*000
Curral ou estábulo no perímetro urbano 10*000
Casa dc farinha 10*000
Olaria de tijolo ou telha
Oflicina de relojoarla, ourlvesaria 20*000
Idem dc tanoeiro, serralheiro, fogueteiro, funileiro, etc.,

1 classe 20*000
Idem, Idem, 2 *  classe 15*00i
Idem, idem (ambulante) 10*000
Cocheira (em logar designado pela Prefeitura) 6*000
Balanças avulsas 20*000
Uarage publica para automovcla 20*000
Idem para bydcletas 10*000
Carregadores dc Irctcs 5*000
Engraxates 2*000
Agencia de automóveis c pertences 50*000
Sub-agcncia, Idem ~ 30*000
Para construir prédios ou frontões (p. mt.) 1*000
Para fechar ou fechar ou desviar caminhos c estradas 30*000
Licenças nfto especificadas 10*000

TABELLA B
As propriedades ruracs cultivadas na zona do brejo serão tributadas 

dc conformidade com os seus rendimentos.

1.» classe 100*000
2 *  classe 70*000
3. ‘ classe 50*000
4. » classe 30*000
5. * classe 20*000
6. ‘  classe 10*000
Cada quadro dc 50 braças dc lavoura 3*000
Idem de 25 braças 1*500

RECEITA
Os proprietários de casas na povoação do Moreno, con

struídas no Patrlmonlo, pagarão por metro corrente *300
A dccima urbana será cobrada nas povoações de accôrdo 

com o valôr locativo dos prédios.

TABELLA C
Gado abatido, por cabeça 2*000
Idem, suíno 1*000
Idem, caprino ou lanlgero *300
Por volume de respadura *200
Idem, de farinha, milho, feijão, côcos c sal *200
Idem, de cordas, esteiras, cará, inhame, louças cebolas c 

tas *200
Idem, de carne dc qualquer especle *500
Por carga de fruetas *400
Idem, de queijo 1*000
Idem de madeira *400
Idem, de arreios e artigos de sola 1*000
Idem, dc sapatos 1*000
Idem, de aguardente 1*000
Mercador de café, assucar c arroz 1*000
Por barrica de bacalháo *500
Por volume de peixe fresco ou sêcco *500

TABELLA C
Por carga de ossos ou fressuras 1*000
Mercador de fumo na feira *500
Cada tez  no curral publico (recolhida) 1*000
Cada réde vendida *200
Cada banco dc fazendas, nas feiras ou em casas parti

culares 5*000
Idem, de negociante de município extranho I0S000
Idem, de miudezas perfumarias, cutelarias etc. 1*000
Cada teimo de arrecadação 2*000
Cada prédio d’esta cidade c das povoaçõrs do Moreno 

e Borborrma por onde passar a carroça de limpeza 10*000

TABELLA D
Aferição de pesos, medidas e balanças i
Casas dc compra e venda—1.‘ classe 10*000
Idem, dc 2 *  classe 8*000
ldcm, de 3.* classe 6*000
Cada cuia ou litro para afcrlr 1*000
Aferição de metro 3*000
Cada metro que ixccder 1*500
Cada peso avulso 5300
P -n  construir otacumb >s e mautolé- s m  ccm lt-ro 

deste município:
a—adultcs 10/000
b—creancas 3*r00
c —cova rasa, adultos 1*000
d—Idem, ccanças *500
( s prcdli.s o’esta cidade e das j-oveações de Buibo.cma 

e do M Teno que ráu tiverem fionfãu pagarão por mt cor
rente 5 f

Alé.n d s Impostos constantes do pre en'e orçamento 
será cobrada a taxa dc 20 %  para pagamento da divioa mu- 
nicipal.

l> lttE*0*àl4 Ò E 3  OKBAKM

Art 3 - F :  a c pufeito auctorlzadu:
I -  A txped-.r < j  • r-gulamentos e mstrucçòes que fórem precisos á cx- 

acla anc-.daçá . o lis a i/açáo J>.s rcnJ-s munlcipaes.
I I -  A subvencionar as esc- .as parleul res cuja frequenda cxceJcr de 

24 alun.nos.
III — A promover o alinhamento das ruas podendo, pira tal fim d.-s 

aproprbr ardg&tcl fu  judlclalmçnte os prcdlos c te renos que forem ne-.e>- 
sarios

Art 4.* Os pioprlefailos dos predins (Tcstacld^de e daspov- ações do 
mu i.lpio, serão i-btvj.d s a calar os referidos predi s mt-e <s m*.zes dr 
novembro i de/e nòrv dc cada ar.no, sob pena de inuiia de 10*000 a 30*000 

Ar* 5.*-Aquclles que, dentro dum aun i ,  nãj const ulrem c-s terren s 
rcqueridi s m s cidades e nas povoações, p.rdcrâo direito aes ditos teire >'•« 

Art 6.*—Os proprietários s ã » obrigados a roçar as estradas retes c 
caminhos em suai propriedades entie 03 mvzes de aoril e agosto dc cada 
anno. Os Infraciores incorrerão cm multa de dez a cincoenta mil tcls.

A t. 7.*—A arrecadação das rendas do patiimonlo será feita eoi no
vembro e dezembro de cada anno, incorrendo em multa de 10®'o os que nâo 
recolheicin seus pagamentos no prazo referido.

Alt. S .^ -C s Impostos sobre Industria c profissão serão recolhidos até 
o ultimo do fevereiro dc cada anno. Vencido este pr.-zo serão cobrados com 
multa de 20®/,.

Alt 9 #—Os fiscaes serão obrigados a rever os pesos c medidas nos 
dias de feira, multando os mercadôres em cujo poder lôrcm encontrados me
didas e pesos vii lados.

Art. 10—0  recolhimento d3s rendas munlclpaca será feito directamenic 
ao thesourclro, cabendo a este só effectuar pagamentos quando expressa- 
mente nucmrlzados pelo prefeito.

Art. I I —Fica o prefeito auctorlzado a regulamentar o serviço de vla- 
ção publica no município, pudendo, a seu critério, Impôr as multas que jul
gar ucce.-sarlas.

Art. 12 -O s conductorcs de automóveis e caminhOes, para exercerem 
sua profissão, serão obrigados n tirar cartas de «chauffeur», prestando exa
mes dc habilitação.

Arr. 13 - A oubrarça de todos os Imposto da presenje Ivl será feita 
median'e «eobo Impresso e rubricado pelo prefeito.

'• /-.“Ti.-, *  -ú * st

' "' :".V P:.'.

,!■ w v A Q O

L  ?  S E  S  T I  V O
c o m p l e t o

P.mpregado com exilo  
seguro nos casos de

D v s p e p s i a s  
E n t e r i t e s
Perturbações Gastricas  

/  CONVALESCEHCAStETC.
1 CMf/ÁDO S Cn fí 1‘ k  MARÇO. 1416,16 RIO

essa DRens
S O C IE D A D E  A N O N Y M A

4 ' * N , t  5U T H B K  -  BSBfll? D l ' ,  %v. I l l o  f lt ru iM -u  n .  2 0
(  a i \ a  IN m ltil. IO O I — T r l e g .  A H liX .S  — R io .

4 ’;%^% — K i O  ■».%! I íO . I lu a  F l o r c n c l»  tle  i b r c n  n . .»*
< n l\ a  B*o»fol. 277 — %B6B:^í»i — .X. B*an io .

n A C H I H A S  P A R A  A  L A V O U R A  E  I H D U 5 T R I A 5

tem em stock e offerece reaes vantagens nos seus
preços de arados para todas as culturas.

C U L T IV A D O R E S  -  C A P S H A D 0 R E 5  -  S E M E A D O R E S

P L A N T A D O R E S  -  S U L C A D O R E S

Grades de discos 
e de dentes. 

Arados de aiveca 

reversivel, 

Arados de aiveca 

fixa,

Arados de discos.
Arrancadores 

de batatas, Sulca- 

dores, Renova

dores de alfafa.

Ancinhos mechanicos, Enchadas de

puro aço sueco genuino denominadas “ A R EN S”, as mais

resistentes, as mais perfeitas que existem no mercado !

P r t ç j s  e  l ie n i& is  in fo rm a ç-O ca  in e tii .- .n te  c o n s u l t a  

[Representante neste Estado  : A .  U  O  1 3  T V  / V

Avenida 5 de Agosto, 49 — E a r a S t y b a  d o  H o r t e .

Art. 14—Revogam-sc aa disposições cm contrario.
Paço Municipal dc Bananeiras, 23 de dezembro de 1925.

Padre Abdlas Leal 
prefeito

Orlando de M. Henrlqucs
-Io

Conhecimento
E ’ Sabedoria

Indague da cau*a daquellas dores 
nas cadeiras, desses periodos de 
nauseas o dores do cabeça, para de
pois usar o remedio necessário.

Provavclmcnto são os rins o« 
culpados. A gente deveria prestar 

attençio aos rina, OTgãos do muita importância que trabalham 
dia o noite para conservar o sanguo livro dc venenos c impurezas. 
Quando os rins ficam sobrecarregados de trabalho devido a excessos, 
preoccupaçõo, resfriados, cstravagancias. grippe, ctc., deixam do 
exercer as 8uaa funcçôc» o então apparcccm as dores dc cabeça, 
dores nas costas, penosas o agudas dore3 nas cadeiras, irregulari
dades urinarias o nervosismo.

Si so consento quo continuem estes males, os rins pouco a pouco 
eoffreráo mais, o moléstias mais graves surgirão fatabnente; 
moléstias do coração, intoxicação pelo acido urico, diabetes o mal 
de BrighL

O remedio mais seguro, efficax o melhor ó PÍLULAS DE FOSTER 
para os rins recommendado pelos médicos o usado por milhares. 
Pergunto ao risinho I

P Í L U L A S  d e  f o s t e p
*  ■■ —  PARA OS R IN S —

A* vonda om  to d as as P h arm acias

Leilão T
• i v

T I N T A  B R A S I L
A  m elhor d o  mercado

Fnconrr^-s? nas livr.iri.is :

CBSk *H5r*0E t P0?ÜLiR IDiTlM

IV Jid c i p-.r a

. 8* a  « v  I f  i o
.V  l í  1 5  i

Rrprtsfnt.\tr nrita eco  ■.
1 .  I* A T  l í  1 ( 1 0

Praça Pi-lro Ame: :o , n S'

I c o t * v  - jo :  d  :
A .
I  'i

•i P u s t i l i in s  s. 
t !n - t i f » s  n ) l« -n ià c  .

Pr-
iort s

Do restante dos”moveis per 
tencentes ao sr. dr. CARLOS 
DIAS FERNANDES.

Moveis, louças, vidros, fogão 
ioglez, etc., etc.

Domingo, 10 do corrente, ás 
13 horas em ponto, á avenida 
Marechal Almeida Barreto, 261, 
residência do citado cavalheiro.

O agente Andrade Lima, auctmizado pelo dr. Carlos Fer
nandes, fará no dia hora e logar acima indicados esse impor
tante leilão que consta do seguinte: 1 fino porta-tetéas. 1 poua- 
blbelois, i mesa jardineira com mármore, em jacaraudá; 6 col- 
lumnas tripés, 14 lindos quadros, pequenos; 2 caehepois, 2 va
sos bronzeados, 1 dito florado, í lote de 10 lindas figuras de 
biscults, 4 cestas para plantas, 2 lindas camas de solteiro, 1 
dita larga; 1 grande oleado para quarto, I berço do ferro, 2 ca- 
chepots de ceramica, í lind» espelho, I Importante commoda de 
cédro, 1 guarda vestidos, idem. com egual desenho da com
moda, 2 pequenas bancas, I guarda comidas, 1 optirna mesa 
elastica com 4 taboas de freijorge, 4 bôas cadeiras de páo selim. 
I bôa mesa com pés torneados. 1 nptima mesa para poocker, 1 la
vatório de ferro completo. 1 pequeno bureau, I sapateira, 1 lote com 
veisos arreios para cavallo, 1 balde de agath/ l fogüo inglez, 1 
capacho de ferro, 1 cabide guarda toupa, 1 lote de trens de co- 
sinha, 1 grande lote de bôas plantas, palmeiras, avenças ctc. 
ctc. aléin dc uma infinidade de outros objcctos presentes no acto 
do leilão e que serão vendidos ao correr do martcllo, no do
mingo, 10 do corrente, ás 13 horas em ponto, á avenida Mare
chal Almeida Barreito n. 261, onde estiver o signal do agente.

Andrade Uma

j  NEG O C IO  LU CRAT IVO  l f

Eonevi.i * L. a  ANDRàOE | 
{  R.i» Dona Bubara. v. 28 }
jj C E A R A *  |

^ r n d e - N e  <»u a l n s ; t t - s e  :
—Uma opiima casa para nego
cio, sita á rua Beaurepaire Ro- 
iran n. 189.

A tratar á rua Epitacic Pes- 
sôi 656.

Xis I a s  tle  Á lg e 
b r a ,  C ie o n ie lr in  

e  S^ lvnícu

A começar cm 10 
de janeiro de 1926. 
Tratar nesta redacção 
com o dr. Anthenor 
Navarro

TCCCOCCC

I

1

Cofiituenla ds qualquer cspscíb !

Blenorha(lx i ju d a  ou chrunlca

l UJtCÇÂO GONOOfSiMA
<'«»■>! | ) o u f o t  d lu >  d e  

« I Iv iu  e  4 'LHA I iiu m c - 
«Ilutu. VAo c o n l l u a r l s  

» .H olTrer 1

App. Uep. N. dc Saúde Publica 
do Brasil sob n. 3.598. 

Pcpculto: PHARMACIA S. ANT0N10 

PRAÇA PEDRO AMÉRICO 63. 

PA R A H Y B A  DO N O R T E
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Inform.s commerciaes
V a lo r  d as m o ed a*

Cambio sobre Londres — 7, 1 4  d.

Inglaterra.
França
Suissa
Italla..........
Portugal ... 
Hespanha... 
E. E. Unidos 
Uruguay . . 
Argentina.... 
Bélgica ....

331103
*267 

l í  325 
*279 
*355 
*970 

6,«S20 
7*020 
2*845 

*313

O mil réis, ouro foi vendido pelo 
Banco do Brasil, para a Alfandega, i  
ra/âo de 3*730.

V a p o re s  c*pcrado.%

Campinas . . . .  Do norte.... « 6
Mantiqueira.. « « . . . .  a 6
Bahia................... « « .. . .  a 7
It.-pura ............. « « ... .  « 8
Campos Sallcs « « .. . .  « 12
Manáos ...........Do s u l . . . .  « 7
Itaquéra........... « « .. . .  « 10
Ceará ............« « . . .  a 14

X

0  dia m i a r
Commando do 1* Batalhão da Força 

Policial do Estado da Parahyba. Quar
tel d Praça Pedro Américo, em 5 de 
janeiro de 1926. Serviço para o dia 
6 (quarta-feira).

Dia ao batalhão 1.° tenente Pereira 
Lima. ronda á guaruiçáo l.° sargento 
üuedes, aojuncto de dia ao batalhão 
3.* sargento üercino, guarda da Ca
deia 3." sargento Martlniano, cabo 
Flotiano e soldado-corneteiro Theo- 
dosio, guarda de pnb.clo cabo Belar- 
mino c corneteiro José Neves, guarda 
do quartel cabo Francisco Luna, dia 
á enfermaria cabo Manuel da Cunha, 
reforço do Thesouro cabo Pedro 
Leal, ordem ao C. G. cabo-corneteiro

“ Credito Mutuo Predial”
P R O P R I E T Á R I O S  —C H A V E S  &  C O M P .

Auctorizada a furiceionar c fiscalizada pelo Governo Federa

C arta P atente N.” f
E s c r l p l o r l o —I t n n  l l i m r l c  d o  S i l v e i r a  iü. I S

Valor dos prêmios distribuídos e pagos em 88.® sorteios 

I t s .  !O I :« « 8 S O O ©

Resultado completo do sorteio 89.® realizado hontem 

P R Ê M I O  M A I O R  R S .  * :© « O S O O ©

0965 — Scverino dc Lucena (Capital) 2:060*000

Prêmios menores valor rs. 50*000 cada um

0058 — Estellita do Nascimento — (Capital)
1187 Francisca Sobreira de Carvalho — (Capital) 
5656 — Suzana Guimarães Vasconcellos — (Capital) 
2325 -  Maria E. do Nascimento — (Capital)
4153 — Maria Gomes do Nascimento — (S. Rita)

Prêmios extra 50*000, cada um

1665 — Clotildes Flôres de Oliveira — (Capital) 
2014 — Francisca A. Marques — (Capital)

50$000
50*000
50*000
50*000
50$000

50*000
505000

Parahyba, 6 de janeiro de 1925.

Assignado) l l n r l n n o  F n lo u o .
Fiscal do Govêrno Federal

P. P. de Chaves & Companhia

a t t k a ç A o

Total 2:410*000

■C uca* l l l r n n c l a .
Gerente.

do praso de trinta dias, a con
tar da data do presente e, caso 
assim não faça, será concedida 
licença ao sr. Antonio da Cos
ta Lima, pharmaccutico pratico, 
para alli se estabelecer com 
Pharmacia.

Secretaria da Dircctorla Ge
ral de Hygiene, 4 de janeiro de 
1926.

Francisco Joaquim Pereira Bar- 
róso, secretario interino.

( 1- 8)

Cadeia Publica
E D I T A L

De ordem do sr. dr. director 
desta Cadeia, faço scientea quem 
interessar, que de accôrdo com 
o artigo 69, do decreto n. 865, 
dc 27 de setembro de 1917, a- 
cha-se aberta, a contar desta da
ta, até o dia 15 do corrente, a 
concorrência publica, para o for
necimento de viveres, roupas, 
capas, botinas e medicamentos, 
durante o cxercicio de 1926, me
diante as seguintes condições:

I—As propostas deverão ser 
feitas sem emenda nem rasuras, 
devidamente selladas, datadas e 
assignadas pelos proponentes ou 
procuradores e entregues em car
tas lacradas na secretaria da 
Cadeia, que serão abertas ás 13 
horas do dia 15, na Chefatura 
de Policia, com a presença dos 

jsrs. drs. chefe de Policia, dire
ctor da Cadeia e do procurador 
dos Feitos da Fazenda

P o l i c i a l  d a  P a r a h y -F o r ç a
b a  Em cumprimento á determina
ção verbal do exmo. sr. dr. presi
dente dc Estado, fica desde já sus-; 
penso o alistamento de civis nesta' 
corporação, até ulterior deliberação, a 
qual será publicada nesta folha.

(Assignado) R0D0LPHO ATHAYDE, 
major-commandante.

X
C O N S T R U C Ç Õ E S  E  S O R T E I O S

Secção L iv re S é d c  :

F U N D A D A  E M 1 9 1 2  

C n r l t y l iu  — E t i la d o  d o  P a r a n á

_____________ ________ do Es-
Convidamos os nossos digníssimos prestamistas a virem jtado. 

pagar as suas contribuições e assistir á extracção do 90.® sorteio, j II—O proponente redigirá sua 
.. que se realizará no proximo dia 19 do corrente, na hora e forma proposta especificando a quali-

rtn rlirrmi anrfncn MaH n" n nr p n  ̂ín"i í  Ido costume, em o qual serão distribuídos prêmios do valor su- dade e o preço de unidade de 
Felix, piquete soldadc>ian.bor-MaS a dois contos trezentos e dez mil réis (2:310*000). E’ de cada artigo, constante do pre-
Augusto. Boletim n.» 2. Uniforme 5«jtoda conveniência para os srs, prestamistas pagarem as suas sente edital, e acompanhando-a 
Ckakf>. contribuições com pontualidade, para não perderem o direito aos de documentos que provem:

Para conhecimento do batalhão e prêmios que lhe fôrem sorteados, pois de accôrdo com o nosso I a) ser negociante estabelecido; 
devida execução publico o seguinte: regulamento só tem direito ao prêmio o prestamista quite. ' b) estar quites com a Fazenda

Estadual e Municipal; c) haver 
recolhido ao Thesouro a caução 
de um conto de réis.

III—Serão acceitas as propos
tas que melhores vantagens of- 
ferecerem aos interesses do The
souro, levando-se em conta o 
preço c a qualidade do artigo, 

j IV—Em egualdade de condi
ções, terá prefercncia o propo- 

' nente que haja fornecido no anno 
anterior.

| V—As propostas para con
fecção de uniformes, camisólas 

. e cobertôres, deverão ser acom
panhadas das respectivas amos
tras do material.

• V I-O s  generos devem ser de 
primeira qualidade e remettidos 

'de vespera, até ás 14 horas, na 
conformidade dos pedidos feitos 
pela directoria da Cadeia, tfan 
do esta com o direito de ecu - 
sar os que não estiverem de ac- 

j côrdo com a presente clausula 
! VII—Acceita a proposta mais 
vantajosa, o chefe de Policia a 

; submetterá á approvação do pre
sidente do Estado, devendo o 

J proponente, dentro de 15 dias, 
1 a contar da data da approvação, 
'assignar o termo de contracto 
| no Contenciôso do Thesouro, do 
' qual serão extrahidas duas co- 

Foram sorteados os seguintes prestamistas nesta Agencia pias, uma para a Secretaria de
i Policia e a outra para a Secre- 

10$000 taria da Cadeia.

uma; botinas, um par; capas de 
borracha, uma.

MEDICAMENTOS

Agua boricada, 1000 gram- 
mas; agua phenicada, 1000 gram- 
mas;agua sublimada, 1000 gram- 
mas; álcool 1000 grammas;idein 
camphorado grammas; tintura de 
arnica, 1000 grammas; idem de 
jucá, 1000 grammas; idem de 
iodo, 100 grammas; ammoniaco, 
100 grammas; ether sulfurico, 
100 grammas; acido phenico,1 
100 grammas; fios de linho 100 
grammas; vasilina, 100 gram
mas; collodio elástico, 100 gram
mas; dermathol, 100 grammas; 
acido borico, 100 grammas; bi- 
carbonato de soda, 100 gram-' 
mas; aristol, 100 grammas; l i-1 
nhaça em pó. 100 grammas; 
mostarda em pó, 100 grammas; 
nitrato de prata, 50 grammas; 
sulfato dc cobre, 50 grammas; 
atadura de gaze, um metro; idem 
de morim, um metro; ampôlas 
de cafeina, caixa; idem de ergo- 
tina, caixa; idem de chloridrato 
de quinino, caixa; idem de oleo 
de camphora, caixa; comprimi
dos de antypirina, caixa; sabão 
sulfurôso, um; idem sublimado, 
um; idem boricado, um; agua de 
Rubinat, vidro; emulsão deScott, 
vidro; magnésia fluida, vidro; 
Elixir de Nogueira, vidro; oleo 
de ricino puro, litro; creosotina, 
lata; creolina Pearson, lata; al
catrão, 1000 grammas; formol, 
100 grs ; enxôfre, kílo; aspirina 

I de Bayer, um tubo; xarope an- 
I te-asthmatico, vidro; xarope ex- 
. pectorante 300 grammas; dioni- 
i na, grammas; iodureto de po-

Companhia de Navegação

L I  o  y  d  B r a s i l e i r o
S S e x v ^ J - l '  X D o u .r » ,S . o

R i o  « S e  J & r i C J r O

CARGUEIROS

LINHA CABEDELLO -  PO RTO  ALEGRE

"O vapor — %*A Y T I Q U R I R A — sahirá no dia 6  do corrente para Re
cife, M aceió, Bahia, Rio de Janeiro , Santos, Paranaguá, Rio Grande. Pe
lotas c Porto Alegre.

PARA cT n O RT E t AHa ^ C _ L

O vapor -  H A .V iO N  — sah irá no O vapor -  B A l i l A  — sahirá no 
dia 7 do corrente para Natal, C eará, dia 7 do corrente para Recife, Ma- 
Tutuya, Maranhão c  Pará. ceió Bahia e Rio de Janeiro.

PARA O N O RTE

O vapor — C E A R Á  — sahirá no 
dia 14 do corrente para Natal, C eará, 
Totoya, M aranhão e Pará.

PARÁ O SUL

O vapor -  C A M P O S  S A M .C S  
—sah irá no dia 12 do corrente para 
Recife, M aceió, Bahia, Victorir, Rio 
de Jan eiro  e  Santos.

A Companhia recebe cargas para os portos do Amazonas até Ma
náos, com transbordo em Belém , sem alteração nos fretes estabelecidos.

E ' necessário a apresentação de attestado de vacclna, para aequi- 
slçáo dos bilhete* de passagem.

As passagens de ida e volta gosam do abatim enlo de l0®/r

AVISO—Para visita ao* vapores desta Com panhia, tom a-se neccs- 
àarlo a apresentação do Ingresso aaaigr.ado pela Agencia, mediante o pa
gamento da Importância de 10*000 por pessOa.

Í A C p Ip t o r fo  e  n r-Q t^ zr-n  "— R a a  M a r á o  da 
u . 1 9 .  T e l e p l i o n e ,  3 8 -A

Faüencia do commer- 
cisnte Manuel Cavalcante 

de Souza
A v i s o  a o s  c r e d o r e s

Os abaixos assignados, syndi-

“ P  o p u l a r "
Resultado do sorteio realizado em 25 de dezembro de 1925

s o n T E i o  m :  i i i : « i : m i n o

5:000*000

e r i e

# .•

900*000
1 :0 0 0 * 0 0 0

600*000
500*000

3:500*000

8.268—Primeiro prêmio no valor de Rs.
8.269 até 8.271 (3 sequências de 300*000

cos nomeados da~ fallenciá do.cada
commerciante Munuel Cavalcante: • Z prêmio no valor de Rs.
de Souza, avisam aos credores i 7.371 até 7.373 (3 sequências de 200*000
da massa fallida do referido i cada J*®?) ,
commercianle que iodos os dias 4.425—Terceiro prêmio no valor de Rs.
uteis de 9 ás 12 horas, de en-1 4-42® até 4 495 (70 sequências de 50*000
conlram no estabelecimento com-|cada i.ma).
mercial do dito commerciante, á* . Terminação em 68 (100 bonificações de 
rua Visconde de Palotas n. 209, 10*000 cada uraa)
a fim de receberem as declara- , , . ---------------
ções de créditos da conformida- ^  prêmios no valor total de Rs. 12:500*000
de do artigo 82 da lei n. 2024 
de 17 de dezembro de 1908, . . . . . .  ,
como também para attenderem a . g e r a  bAn/in1?FprrA.va r  itodos interessados 868—Antonio Ferreira Machado—Capital

Avisam, outrosim. que todos! 2468-Antonio Cyrillo_Diniz-Campina_Grande
os actos olficiaes desta fallencia I 9468—Araguacy da Silva Resende—Serra
seráo publicados na 
•Correio da Manhã».

União, e

Parahyba,
1 2 6 .

2 de janeiro de

Redonda
S o r l e i »  d e  j a n e i r o

10*000 VIII—Além dessas condiçCes
o contracto de fornecimento obe- 

10*000 decerá á legislação sobre o as- 
\ sumpto existente no Estado.

Convidamos aos nossos dignos prestamistas da Série «Po- VIVERES E OUTROS ARTIGOS 
pular» a virem pagar as suas cadernetas com antecedencia até
o dia 2 do mez de janeiro proximo a fim de concorrerem aos Assucar branco refinado, kilo- 

José de Barros Moreira, Anto- sorteios de 5 e 25 do mesmo mez entrante. Avisamos também idem mulatinho refinado- kilo’
nio Mendes Ribeiro e Simáo Pa- ás pessOas que se quizerem inscrever nessa <Serie» que acceita- arroz nacional kilo- carne de

remos propostas de inscripçao até a ante-vespera do primeiro xarque, kilo: bacalháu, kilo- tou-
gortclo com direito aos dois sorteios do mez vindouro. Os prêmios cinho kilo- café moido kilo-
s3o pagos integralmentc aos socios sorteados e o «Reembolso» iqem ’em e ; 5os kii0. niànleigá

_  garantido. Náo se esqueçam: <A Predial» é a unica Sociedade de nacional kilo- carne vêrde kilo-
A n rn m m p rfin  P  »n nilhli Sorteio que já paKou o -Reembolso» promettido nos seus re- carne do sol’ ou sêcca, ’ kilo;
MU uUlllllluf ulU o aU jJUIJII* gulamentos. Procurem se inscrever nessa importante série. Não .....................

ha de se arrepender.

triclo da Costa, syndicos.

( 3 - 8 )

co em geral
Declaro que chegando agora 

do interior do Estado, resolví j 
desistir da viagem que estava 
projectada ao sul do paiz, reas-  ̂
sumindo novamente a direcção1 
de-todos-os meus negocios.

Parahyba, 30-12-1925

Antonio Paulino Bezrna  
( 3 - 3 )

Concordata preventiva de 
Francisco Barbosa 

Monteiro
Antonio Baptista, Joáo Felix 

da Silva e Scverino Baptista 
Gomes, commlssarios nomeados 
na concordata preventiva pro
posta pelo commerciante Fran
cisco Barbosa Monteiro, avisam 
aos credores do mesmo com
merciante que se acham á sua

Joia de insciipçâo, (uma só vez) 
Mensalidade (com direilo aos dois sorteios)

10*000

5*000

Agencia geral á rua Duque de Caxias, 424
1 'A P I T A I ,  D A  P A R A H Y B A  D D  W O H TK

Mals Informações com

C I . O T I S  N O Á B E N  B V í . O Ã O
AOBNTE GERAL

( 1- 2)

Fallencia de J. Correia 
& Filho, de Campina 

Grande
A V I S O

José Themoteo de Moraes, 
tendo sido nomeado syndico da' 
massa fallida de J. Correia & Fi- ’

disposiçáo no estabelecimento do dl0’ av'sa aos credores da me- 
commerciante Severino Baptista sma e a interessar possa, 
Oomes, á rua dr. Francisco se acha á disposição de 
Monlenegro, nesta cidade, das1 ,odos ei|) seu escriptorio (dos 
9 ás 11 qoras de cada dia utll,1 ?r?- A1 ^astos & C .) & rua dr

janeiro dc 1926, ás 
sala das audiências,

Campina Grande, 12 de dez
embro de 1925.

Jo s é  Themoteo de Moraes, 
Syndico

( I I  - 3 0 )

E D I T A L

gomma de araruta, kilo; chá ver- 
| de, kilo; idem prôto, kilo; azei- 
' te dôce, litro; leite frêsco de 
vacca, litro; feijão mulatinho, li- 

|tro; idem prêto, litro; farinha de 
' mandióca, litro; vinagre, litro; 
' sal, litro; óvos, um; gallinha, 
‘ uma; páes de 160 gramma, um; 
; bolacha fina, kilo; massa de to- 
; mate, kilo; cumlnho, kilo; pi- 
; menta do reino, kilo; alho, kilo; 
sabáo palma, kilo; idem azul, 
kilo; idem branco, kilo; carváo,

1 sacca de 9- kilos, uma; tijólo 
' francez, um; kcrozenc, litro; olhos 

— | de carnaúba, cento; panno de es-
9 horas na tdlla’ l,m> vassouras dc piassa- 

’ ' va, duzia; idem hyglcnlcas, du- 
1 zia; idem de cabellos, duzia.

I ROUPAS PARA OS DETEN
TOS

| Blusa de brim méscla de pri- 
i melra, uma; calça Idem, idem, 
idem, uma; gôrro, idem, idem, 

• idem, uma; camisólas de algo- 
jdão, uma; lençóes idem, idem, 
‘ um; cobertores de lã, um.

PARA EMPREGADOS

De ordem do sr. dr. José Tei- J Túnica de panno prêto, uma;

tassio, 50 grammas; salicylato 
| de sodio, 50 grammas; xarope 
I de genciana, 300 grammas; x a -1 
rope de acodium, 100 grammas; 
tintura de valeriana, 50 gram
mas; urothropina, gramma; eli- 

! xir 914, vidro; pomada secativa, 
100 grammas; agua de Vichy, 
300 grammas; agua de Carlsbod, 
300 grammas; elixir de Inhame, 

j vidro; irrigador, um; seringa, 
uma, leite de magnésia de Phi- 
lippe, vidro: xarope iodotannico, 
300 grammas; agua Rabello, vi
dro; xarope de meimendro, 50 
grammas; bromoreto de potás
sio, 50 grammas; agua de alfa
ce, 100 grammas; bychloridrato 
de quinino, gramma; sal de Vi
chy, 300 grammas; argyrol, gram
ma; agua distillada, 50 grammas; 
pomada sulfurosa, 100 gram
mas; oxydo de zinco, 50 gram
mas; talco de Venesa, vidro; aci
do solicylico, gramma; arrhenal, 
vinho tonico. vidro; bensona- 
phtol, grammas; sulfurina Lan- 
glebert, vidro; pilulas Brasil vi
dro; xarope de Gibert, vidro; 
pillulas do Pará, caixa; oleo de 
figado de bacalháo, vidro; arse- 
niato de sodio, gramma; poma
da de belladona, 100 grammas; 
idem de Hclmerich, 100 gram
mas; vinho de kola, vidro; agua 
oxygenada, vidro; bromocalyp- 
tus, vidro; mel rosado, 100 
grammas; limonada de Lefort; 
oleo de chenopodio, gramma; 
tintura de belladona, 50 gram
mas; agua viennense; vinho de 
quina, 300 grammas; balsamo 
de tolú, 100 grammas; rhuibar-, 
bo em pó. 50 grammas; pó de 
digitales, tartaro stibiado, gram ; 
ma; agua de Sedlitz, vidro: s a - ' 
licylato de methyla, gramma; 
xarope de ratania, 100 gram-: 
mas; decocto branco de syde-j 
nham, 100 grammas; xarope 
de ergotina, 5Ò grammas; balsa-1 
mo de Froravante, 100 gram
mas; balsamo tranquillo, 100 
grammas; camphora em pó, 50» 
grammas; essencia de thereben- 
tina, 50 grammas; oleo de amên
doas camphorado, 50 grammas; 
trisulfureto de potássio, 100 
grammas; carbonato de sodio, - 
100 grammas; enezol, caixa; gli- j 
cerina pura, 50 grammas; ectili-: 
na, caixa; salvasan, ampôlas; 
néo-salvarsan, ampôlas; chloro- 
formio, 100 grammas; tintura de ; 
nox-vomica, gramma; idem de 
aconito, gramma; xarope de ca-j 
deina, 300 grammas: looch bran- 
co, 100 grammas; tintura d c ! 
bryonia, grammas; xarope dej 
casca de laranjas, 100 gram-i 
mas; iodoformio, gramma; calo- 
melanos, caixa; acido phospha-1 
tos Horsford, vidro; tintura de 
badlana, gramma; poção de Jac- 
coud, 100 grammas; pomada de 
Reclus, 100 grammas.

Secretaria da Cadeia Publica 
da capital da Parahyba do Nor
te, em 1 de janeiro de 1926.

O escripturario, Leoncio Lopes 
da Silveira.

(2 -1 5 )

J o a  d c  M ê z u f o c f a  F a r t a d o

Agente

sahida independente que oíferece 
localização para uma fabrica ou 
officina de qualquer ramo de 
industria, como também uma 
area livre e oitões proprios.

A referida casa é soalhada 
parte a acapú e páu amarello 
com rampante, á tratar com o 
proprietário na mesma á rua da 
Republica, n. 845.

(3 -  30 P.)

Uma bôa opportunidsde
Vende-se a Padaria das Ne

ves, localizada na Avenida Be- 
aurepaire Rohan n. 231, bem 
montada, contígua ao Mercado 
da Estrada Nova.no centro mais 
movimentado. Ao pretendente 
lembramos que não dependerá 
de muito dinheiro. O motivo da 
venda é explicado a quem pre
tender. A tratar na rua Barão 
da Passagem n. 128.

Parahyba, 26 de dezembro de 
1925.

Pedro Guimarães 
( 5 - 1 5 ;.

j o A o  Avi
sa aos interessados que leccio- 
na Arithmetica bem como pre
para alumnos para exame de 
admissão no Lyceu, Escola Nor
mal e Academia de Commercio 

Rua Visconde de Pelotas—47.

(1 8 -3 0 )

Professor
A’ rua da Palmeira n. 191, 

lecciona-se portuguez, francez, 
arithmetica e algebra.

(3 5)

Curso Franco-Brasileiro
D i r i g i d o  p e l o  p r o f e s 
s o r  ^ é l e s t i n  M a r i u s  

M a l z a c

O director deste Curso avisa 
aos interessados que as matri
culas para o curso primário es
tarão abertas do dia 8 a 14 de 
Janeiro, devendo ser reencetadas 
as aulas no dia quinze do mes
mo mez. Para auxilial-o na ar- 
dua tarefa do ensino primário, o 
professor Malzac contratou o jo- 
ven acadêmico Euclydes Mesqui
ta, já bem conhecido como opti- 
mo professor.

Cada alumno pagará 10*000 
no acto da matricula.

( interc. )
906 rua da Republica, 906.

T A S A  — Vende -se uma por 
6:500*000, com dois bons quar
tos, salas de vtsita e jantar, co- 
sinha, banheiro, apparelho, com 
agua e luz; para ver e tratar na 
mesma á rua Silva Jardim n. 744.

( 2 - 1 5  P.)

F A B R I C A  O E  C A I A S
DE

Vicente lelpo & C.*
Rui llaticl Pinheira n. 289

Fabricam-se camas de ferro, de 
preço para o alcance de todos; 
tem neste genero artigos finíssi
mos para satisfazer ao mais exi
gente freguez.

Coinpram-se nesta fabrica, co
bre velho, chumbo, zinco e ly- 
pos.

P f i n s i r a  S a m e i r s  â  G i * »  ü n s i t e d ã
( COã'PAfvHiA LO M M ERC lO  E N A V F .S *C ^ !

« r i b a  .,»•. t t s á i r ; .
A iv ♦">, f t t o  i « a Q t i  * ,  il ^ iz i .r i í i r r  t a a r f  a tf ó
e vrs* ,  *tv» . u ? n r » i n ! \ i .

VAPORLS l  iPURADOS

V ia g e m  reg  la r
V a p o r  < :« l t lQ » Y

Esperado do Rio de Jan eiro  e escalas 
no dia 9 do corrente, saliindono m es
mo dia para Natal, Ceará, Maranháo 
e Pará, recebendo cargas para San
tarém, Ó bidos, Parintins, hacoanára 
e  M anáos, com baideaçáo em Pará 
para os vapores da «Amazon River».

V a p o r  A I I  A C  A T I ’

Presentemçnt© no porto, sahirá de
pois da necessária demora para Re
cife, Rio de Janeiro e  Santos.

V i a g e m  e x tra o r c u . 
n a r i a  a*

Optima occasião
qualquer reclamaçáo.

Alagôa Grande, 15 de dezem-' 
bro de 1925.

Joáo Felix da Silva,
Severino Baptista Oomes, 
Anionic Baptista.

(8 10)

v  w u u u  u ‘ °  u | ,,i | ■ ■ i .  „ r f t  o  . . j  . u/L u i u u i i  u u  o i .  U i .  ju o v .  1 t i  | 1 U l i i l d  u c  p a i u i u  p iv . iu ,  u n i a ,  i

onde se promptificam a attender J.oaü7L<'lefln: 7Ss!fc , ? a.ae' . xeira de Vasconcellos, director calça idem,idem, uma; kepi para Vende-se uma confortável casa^
niialnncr reclamara n i s o e oas J  as 14 n°-1 geral de Hygiene, convido ao'uniforme prêto, um; túnica de de construcçáo solida c moder-1

na, tendo os seguintes conimo-! 
dos: duas salas, três grandes' 
quartos, dispensa, cosinha, ba-! 
nliciro, apparêlho sanitario, tudo, 
com stuch-lustre; quarto pata 
creados, um grande porSo cottt

, d s s dias utüs. | pharmaccutico diplomado que brint kalti inglez, uma; calça
Outrosim, avisa que o prazo queira se estabelecer com phar- idem, idem, uma; kepi para uni- 

para habilitação de credilos' ntacla na povoaçáo de Mulun- forme de brint kaki, um; capa 
cncerrar-se-á no dia 25 do cor-1 gú, município de Guarablra, nes- de brim kaki para kepi, uma; 
rente, e a primeira assembléa te Estado, a comparecer nesta túnica de brim branco bom, 
de credores letá logar á 12 dc repartição dc Hygiene, ilcnlro uma: calça do mesmo panno,

^ « • T V  - E c f  co n h actv  com i  . i f e  A m uou tóvct N a-y »  
j to.i •-om uary. r . t *  cu n p en h ia  cecche carfiu osra  oa porto» c c  iam ." , r  
1 O bldot, Paitnlln», Itacoatlám  c  Manáo» coin tran»bord) no F a » í, tor.-anrfo 
' our b ate  «a quatro ta h ld a . m c x t i  do» vapóre» d.iqueMa E m p r o j a , q u - o  
j tôm lo»ar i»  9 hora* da manhã d c* ola» 7. U , 21 e 28. dc cada mez.

fcVISG
l ’icvl»ic*sc «oi »r* Eaiicgaüor* i  qu». o. J c ü  óc »c

;l i r u jd A » até u vc ip e ia  o« rahld.i doo vapõr.*», pol* *j:ic » : 
mentot c d«**p^ho* «!ovem cr cntirguc» á ««ícncla i ícinp*'

S X rü R T A V ^ » : .\» cidem  dc cinbarçuvi .ftuo i n u e * c ri  tnc 
di.M»-* «prcionUçáo do* conhccho .‘ntp* c dctpachoa fcdc«ac» c csuduaei 

rMI‘OKl'A''ÀU . l'.vOfTldo* t ié i I1: »  cio lrrm!ti. devcaign uo 
vipr' •' u.' o* Ia não tum«rá c\nhccl rnlo dc icclamaçôcs.

* carva* « N u ou m iM ü ii, ricrc* v*io«c» a iu m i  agr-.ic»

Kroncke & Co »p.
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